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O Prefeito do Município de Nova Aurora, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições 

estipuladas neste Edital, em conformidade com a Constituição Federal, Lei Municipal n.º 1.857/2017, Lei Municipal n.º 

1.052/2005 e suas alterações e demais disposições atinentes à matéria, TORNA PÚBLICA a realização de Concurso Público, 

sob o regime estatutário, para o provimento de vagas do quadro pessoal do Município de Nova Aurora. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Concurso Público a que se refere o presente Edital será executado pela Fundação de Apoio à UNESPAR – 

Campus de Paranavaí, com sede na Av. Paraná, 794 A - Esquina com Rua Guaporé, 1° Andar - Centro CEP: 

87.705-190, Paranavaí – PR, endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e correio eletrônico 

candidato@fundacaounespar.org.br. 

1.2 A seleção visa ao preenchimento de vagas, sob o regime estatutário, para suprir necessidade de servidores do 

Município de Nova Aurora/PR de acordo com a Tabela do item 3 deste Edital, e tem prazo de validade de 02 

(dois) anos, a contar da data de homologação do certame, podendo ser prorrogado por igual período a critério do 

Município de Nova Aurora/PR. 

1.3 À Comissão Especial de Concurso Público designada pela Portaria n.º 87/2019, ficam delegados todos os 

poderes necessários para o pleno desenvolvimento do certame, e fornecer documentos/informações na esfera 

administrativa e judicial. 

   

2. DO PROCESSO DE SELEÇÃO 

 

2.1 A seleção dos candidatos inscritos para o Concurso Público de que trata o presente Edital dar-se-á por meio de 

Prova Objetiva, Prova de Títulos, Avaliação de Aptidão Física e Prova Prática: 

a) Prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório para todos os cargos; 

b) Prova de títulos de caráter classificatório para todos os cargos de Nível Superior, nos termos do item 12 

deste Edital; 

c) Avaliação de Aptidão Física de caráter eliminatório para os cargos de Gari, Lavador de Veículos, Vigia e 

Servente de Serviços Gerais, nos termos do item 13 deste Edital; 

d) Prova Prática de caráter eliminatório e classificatório para os cargos de Auxiliar de Obras, Auxiliar 

Operacional – Centro, Auxiliar Operacional - Distrito de Marajó/Palmital, Auxiliar Operacional - Distrito de 

Palmitópolis, Coveiro, Eletricista de Veículos, Mecânico, Motorista de Veículo leves, Motorista de veículos 

Pesados, Operador de Máquinas e Pedreiro nos termos do item 14 deste Edital. 

2.2 A convocação para as vagas informadas nas tabelas do item 3 deste Edital será feita de acordo com a 

necessidade e a conveniência do Município de Nova Aurora/PR, dentro do prazo de validade do concurso. 

2.3 Caso haja demanda de novas investiduras acima do número de vagas disponibilizadas, dentro do prazo de 

validade do certame, a Administração poderá convocar os candidatos aprovados, observando a ordem de 

classificação. 

2.4 As atribuições, requisitos e a carga horária dos cargos das tabelas do item 3 estão descritas no Anexo I deste 

Edital. 

2.5 Os conteúdos programáticos da prova objetiva encontram-se no Anexo II deste Edital. 

2.6 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de realização 

das provas e demais eventos. O candidato deverá observar, rigorosamente, as formas de divulgação 

estabelecidas neste Edital e demais publicações no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e 

www.novaaurora.pr.gov.br. É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento das 

publicações. 

 

3. DOS CARGOS 

 

3.1 O cargo, o requisito, o número de vagas para ampla concorrência, o número de vagas para pessoa com 

deficiência, as remunerações iniciais e o valor da taxa de inscrição são os estabelecidos a seguir: 

 

 

 

 

 

 

http://www.fundacaounespar.org.br/
mailto:candidato@fundacaounespar.org.br
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.novaaurora.pr.gov.br/
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TABELA 3.1 
NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 40,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD SALÁRIO 
Período de 

Realização da 
Prova Objetiva 

Auxiliar de Obras Ensino Fundamental incompleto 40h *CR - R$ 1.295,83 Matutino 

Auxiliar Operacional - Centro Ensino Fundamental incompleto 40h 02 - R$ 1.008,70 Vespertino 

Auxiliar Operacional - Distrito de 
Marajó/Palmital 

Ensino Fundamental incompleto 40h *CR - R$ 1.008,70 Vespertino 

Auxiliar Operacional - Distrito de 
Palmitópolis 

Ensino Fundamental incompleto 40h 01 - R$ 1.008,70 Vespertino 

Coveiro Ensino Fundamental incompleto 40h *CR - R$ 1.197,08 Matutino 

Eletricista de Veículos Ensino Fundamental incompleto 40h *CR - R$ 1.862,12 Vespertino 

Gari Ensino Fundamental incompleto 40h 04 01 R$ 1.020,21 Vespertino 

Lavador de Veículos Ensino Fundamental incompleto 40h *CR - R$ 1.130,56 Vespertino 

Mecânico Ensino Fundamental incompleto 40h *CR - R$ 2.330,46 Vespertino 

Motorista de Veículos Leves 
Ensino Fundamental incompleto, Carteira de 

habilitação na categoria “B” ou superior. 
40h *CR - R$ 1.392,48 Vespertino 

Motorista de Veículos Pesados 
Ensino Fundamental incompleto, Carteira de 

habilitação na categoria “D” ou superior. 
40h *CR - R$ 1.452,06 Matutino 

Operador de Máquinas 
Ensino Fundamental incompleto, Carteira de 

habilitação na categoria “C” ou superior. 
40h *CR - R$ 2.043,54 Vespertino 

Pedreiro Ensino Fundamental incompleto 40h 03 - R$ 1.342,27 Vespertino 

Servente de Serviços Gerais Ensino Fundamental incompleto 40h *CR - R$ 1.020,21 Vespertino 

Vigia Ensino Fundamental incompleto 40h *CR - R$ 1.020,21 Matutino 

 
TABELA 3.2 

NÍVEL MÉDIO 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 60,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD SALÁRIO 
Período de 

Realização da 
Prova Objetiva 

Auxiliar de Consultório Dentário 
Ensino médio completo e curso específico na 

área de atuação 
40h *CR - R$ 1.197,24 Matutino 

Auxiliar de Enfermagem 
Ensino médio completo e curso específico na 

área de atuação 
40h 01 - R$ 1.322,76 Matutino 

 
TABELA 3.3 

NÍVEL SUPERIOR 

VALOR DA TAXA DE INSCRIÇÃO R$ 100,00 

QUADRO DE VAGAS 

CARGO REQUISITO CHS AC PcD SALÁRIO 

Período de 
Realização da 

Prova 
Objetiva 

Advogado 
Ensino superior específico da área com 

registro no conselho. 
20h *CR - R$ 4.300,00 Matutino 

Analista Fiscal de Tributos 

Ensino superior em Administração, Ciências 
Contábeis, Ciências Econômicas, Direito, 
Gestão Tributária e Gestão Pública, com 
registro no respectivo Órgão de Classe, 

Carteira de Habilitação Categoria Mínima B e 
Conhecimentos de Informática. 

40h *CR - R$ 2.261,16 Vespertino 

Contador 
Ensino superior específico da área com 

registro no conselho. 
40h *CR - R$ 3.914,58 Matutino 

*Enfermeiro Plantonista 
Ensino superior específico da área com 

registro no conselho. 
12h por 

36h 
01 - R$ 3.459,21 Matutino 

Engenheiro Civil 
Ensino superior específico da área com 

registro no conselho. 
20h *CR - R$ 2.810,58 Matutino 

Médico 20h 
Ensino superior específico da área com 

registro no conselho. 
20h 01 - R$ 7.722,28 Matutino 

*Médico Clinico Geral 
Plantonista 

Ensino superior específico da área com 
registro no conselho. 

12h por 
36h 

*CR - R$15.444,58 Vespertino 

Técnico Desportivo 
Ensino superior em Educação Física 
Bacharel, com registro no conselho. 

40h 01 - R$ 1.995,14 Matutino 

*CR = Cadastro de reserva é o conjunto de candidatos aprovados que tenham obtido classificação além do número de vagas oferecido por cargo. Os candidatos 
que compõem o cadastro de reserva somente serão nomeados se, durante o período de validade do concurso, ocorrer o surgimento de novas vagas. 
* Jornada de Trabalho a ser realizada em finais de Semana e Feriados. 
* Os cargos de Enfermeiro Plantonista e Médico Clinico Geral Plantonista tem-se como carga horária mensal 200 horas. 
AC = Ampla Concorrência. 
CHS = Carga Horária Semanal. 
PcD = Pessoa com Deficiência. 
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4. DOS REQUISITOS PARA POSSE NO CARGO 

 

4.1  São requisitos básicos para o ingresso no quadro de servidores do Município de Nova Aurora Estado do Paraná: 

a) Ser brasileiro, nos termos da Constituição Federal; 

b) Ter, na data da nomeação, idade mínima de 18 (dezoito) anos completos; 

c) No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 

d) Estar quite com suas obrigações eleitorais e em gozo dos direitos políticos; 

e) Possuir os requisitos indicados no Anexo I para o cargo ao qual se candidatou; 

f) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo 

público; 

g) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nem ser empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, 

salvo os casos de acumulação expressas em lei; 

h) Cumprir as determinações deste edital, ter sido aprovado no presente Concurso Público e ser 

considerado apto após submeter-se aos exames médicos exigidos para a nomeação. 

 

5. DAS INSCRIÇÕES  

 

5.1 A inscrição no Concurso Público implica, desde logo, o conhecimento e a tácita aceitação pelo candidato das 

condições estabelecidas neste Edital. 

5.2 Antes de efetuar o pagamento do valor da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos estabelecidos neste Edital.  

5.3 O candidato, ao efetuar sua inscrição, não poderá utilizar abreviaturas quanto ao nome, data de nascimento e 

localidades de nascimento e residência. 

5.4 As informações prestadas no formulário eletrônico de solicitação de inscrição serão de inteira responsabilidade 

do candidato, podendo o Município de Nova Aurora/PR e/ou a Fundação de Apoio à UNESPAR campus de 

Paranavaí - PR excluir do Concurso Público o candidato que preencher dados incorretos, bem como aquele que 

prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 

5.5 A declaração falsa ou inexata dos dados constantes do formulário de solicitação de inscrição, bem como a 

falsificação de declarações ou de dados e/ou outras irregularidades na documentação determinarão o 

cancelamento da inscrição e anulação de todos os atos dela decorrentes, implicando, em qualquer época, na 

eliminação automática do candidato, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. Caso a irregularidade seja 

constatada após a nomeação do candidato, ele será exonerado do cargo pelo Município de Nova Aurora/PR. 

5.6 Não será aceita solicitação de inscrição encaminhada por fax, por via postal, via correio eletrônico ou qualquer 

outro meio não previsto neste Edital. 

5.7 No ato da inscrição, o candidato deverá optar por um dos cargos conforme a(s) Tabela(s) 3.1. Não será admitida 

ao candidato alteração de cargo após a efetivação do pagamento da inscrição. 

5.8 As inscrições para este Concurso Público serão realizadas somente via internet. 

5.9 Das inscrições via internet: 

5.9.1 O período para a realização das inscrições será a partir das 08h00min do dia 11/06/2019 às 23h59min 

do dia 10/07/2019, observado o horário oficial de Brasília – DF, por meio do endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. 

5.9.2 Para efetuar sua inscrição, o candidato deverá: 

a) acessar o endereço eletrônico; 

b) selecionar o concurso pretendido; 

c) declarar ter lido e concordado com os termos do edital; 

d) inserir o número de Cadastro de Pessoa Física – CPF; 

e) preencher os campos de dados pessoais, endereço, contato, e definir uma senha de acesso pessoal;  

f) selecionar a vaga pretendida; 

g) selecionar a modalidade de Concorrência (PcD, Ampla Concorrência), quando houver; 

h) selecionar a condição especial, caso necessário; 

i) selecionar o campo “Efetuar Pagamento”, imprimir o boleto bancário da Caixa Econômica Federal 

(Número do Banco 104), conferir os três primeiros números da linha Digitável que devem começar com 

n.º 104 e os últimos dígitos confere com o valor da taxa de inscrição de acordo com as tabelas do item 03. 

Caso haja divergência nos números do boleto NÃO realize o pagamento e entre em contato com a 

Fundação de Apoio à Únespar Campus de Paranavaí – PR por meio dos canais de comunicação. 

5.10 O candidato terá sua inscrição deferida pela Instituição organizadora somente após o recebimento da 

confirmação do banco referente ao pagamento de sua taxa de inscrição. 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/concursoHYPERLINK%20%22http:/www.fafipa.org/concurso%22.
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5.10.1 O candidato que efetuar o pagamento de sua inscrição e posteriormente realizar o cancelamento desta 

não fará jus ao reembolso do respectivo valor pago. 

5.10.2 O candidato que cancelar vossa inscrição e posteriormente efetuar o pagamento desta não fará jus ao 

reembolso do respectivo valor pago 

5.11 O recibo de pagamento do boleto bancário será o comprovante de que o candidato realizou sua inscrição neste 

Concurso Público. A Fundação de Apoio à UNESPAR e o Município de Nova Aurora/PR não se responsabilizam 

por Boleto Bancário, emitido através de endereço eletrônico diferente do www.fundacaounespar.org.br. 

5.12 A inscrição do candidato somente será concretizada após a confirmação do pagamento da taxa de inscrição. 

5.13 Não será permitido ao candidato, em hipótese alguma, alterar o cargo para o qual se inscreveu, após a 

efetivação do pagamento da inscrição. 

5.14 Não será considerado o pedido de inscrição não efetivado por motivo de ordem técnica de computadores, falhas 

de comunicação ou congestionamento de linhas, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência dos 

dados. 

5.15 O candidato inscrito por terceiro assume total responsabilidade pelas informações prestadas por seu 

representante, arcando com as consequências de eventuais erros no preenchimento do Formulário eletrônico de 

Solicitação de Inscrição disponível pela via eletrônica. 

5.16 O valor da taxa de inscrição será de acordo com o disposto na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital. 

5.17 É de exclusiva responsabilidade do candidato à exatidão dos dados cadastrais informados no ato da inscrição. 

5.18 O candidato poderá efetuar inscrição para mais de um cargo do Concurso Público, desde que a(s) prova(s) 

objetiva seja realizada em períodos distintos para cada cargo, devendo observar os períodos de aplicação da 

prova (matutino e vespertino) estabelecidos na(s) tabela(s) do item 3 deste Edital. Não havendo disposição de 

períodos distintos no item 3 deste edital, o candidato deverá optar em se inscrever para concorrer a um único 

cargo. 

5.18.1 O candidato que tenha realizado mais de um pagamento, não terá a devolução da importância paga, 

ainda que efetuada em valor superior ao fixado ou em duplicidade, ou para cargo com o mesmo período 

de prova, seja qual for o motivo. A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso 

Público não se realizar. 

5.19 O pagamento da taxa de inscrição poderá ser efetuado em toda a rede bancária até a data de seu vencimento. 

Caso o candidato não efetuar o pagamento do seu boleto até a data do vencimento, deverá acessar a “Área do 

Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, imprimir a 2ª via de cobrança 

“boleto bancário” e realizar o pagamento até o dia 11 de julho de 2019. As inscrições realizadas com pagamento 

após essa data não serão acatadas. 

5.19.1 Recomenda-se que o candidato efetue o acesso ao link citado no subitem 5.19, e efetue a emissão do 

boleto com a antecedência necessária para atender ao limite de horário de compensação do banco que o 

candidato irá se utilizar para efetuar o pagamento, para que seja possível efetuar o pagamento da taxa de 

inscrição dentro do prazo registrado no boleto. 

5.20 Em hipótese alguma, será processado qualquer registro de pagamento com data posterior à estabelecida no 

subitem 5.19 deste Edital. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, a não ser por anulação plena deste concurso. 

5.21 O Município de Nova Aurora/PR e a Instituição organizadora não se responsabilizam por solicitação de inscrição 

via internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação e/ou 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados: por erro ou atraso dos bancos ou entidades conveniadas, no que se refere ao 

processamento do pagamento da taxa de inscrição. 

5.22 Não serão aceitas inscrições pagas em cheque que venha a ser devolvido por qualquer motivo, nem as pagas 

em depósito ou transferência bancária e, tampouco, as de programação de pagamento que não sejam 

efetivadas. 

5.23 Das Solicitações de Isenção da Taxa de Inscrição: 

5.24 Não haverá isenção total ou parcial da taxa de inscrição, exceto para os candidatos amparados pelas normas 

deste Edital. 

5.25 A solicitação de isenção da taxa de inscrição para o Concurso Público será realizada somente via internet. 

5.26 Somente será concedida isenção da taxa de inscrição ao candidato que estiver amparado pela Lei Federal nº 

13.656, de 30 de Abril de 2018, que dispõe da seguintes forma: 

5.26.1 os candidatos que pertençam a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico), do 

Governo Federal, cuja renda familiar mensal per capita seja inferior ou igual a meio salário-mínimo 

nacional; 

5.26.2 os candidatos doadores de medula óssea em entidades reconhecidas pelo Ministério da Saúde. 

5.27 Da Isenção – Cadúnico: 

5.27.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.26.1 deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h00min do dia 11/06/2019 até as 23h59min do dia 16/06/2019, observando o 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/concursoHYPERLINK%20%22http:/www.fafipa.org/concurso%22.
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 

Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, 

www.fundacaounespar.org.br. 

b) indicar no Requerimento de Isenção o número de Identificação Social – NIS, atribuído pelo CadÚnico; 

c)  o candidato que requerer a isenção na condição de economicamente hipossuficiente deverá informar, no 

ato da inscrição, seus dados pessoais em conformidade com os que foram originalmente informados ao 

órgão de Assistência Social de seu Município, responsável pelo cadastramento de famílias no CadÚnico, 

mesmo que atualmente estejam divergentes ou que tenham sido alterados nos últimos 45 (quarenta e 

cinco) dias, em virtude do decurso de tempo para atualização do banco de dados do CadÚnico em âmbito 

nacional. Após o julgamento do pedido de isenção, o candidato poderá efetuar a atualização dos seus 

dados cadastrais através da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. 

d)  Mesmo que inscrito no CadÚnico, a inobservância do disposto no subitem anterior poderá implicar o    

indeferimento do pedido de isenção do candidato, por divergência entre os dados cadastrais informados e 

os constantes do banco de dados do CadÚnico. 

5.28 Da Isenção – Doador de Medula Óssea: 

5.28.1 O candidato interessado em obter a isenção da taxa de inscrição previstas no subitem 5.26.2 deverá: 

a) solicitá-la a partir das 08h00min do dia 11/06/2019 até as 23h59min do dia 16/06/2019, observando o 

horário oficial de Brasília – DF, mediante preenchimento do Requerimento de Isenção da Taxa de 

Inscrição, disponível no endereço eletrônico da Fundação de Apoio à Unespar, 

www.fundacaounespar.org.br. 

b) comprovar cadastramento perante o Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea – REDOME, 

mediante o envio de cópia autenticado por órgão competente, do documento oficial (carteirinha de doador 

e/ou declaração de inscrição), bem como o envio de atestado ou de laudo emitido por médico de entidade 

reconhecida pelo Ministério da Saúde, inscrito no Conselho Regional de Medicina, que comprove a efetiva 

doação de medula óssea, realizada pelo candidato, tal como a data da doação.  

5.29 A documentação de que trata o subitem anterior deverá ser entregue na forma e no prazo do item 5.30 deste 

Edital; 

5.30 Para obtenção da Isenção da Taxa de Inscrição que refere-se o item 5.28 deste edital, os candidatos deverão 

anexar os documentos dispostos na alínea “b” do subitem 5.29.1 deste edital através da “Área do Candidato” 

disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br a partir das 08h00min do dia 11/06/2019 até as 

23h59min do dia 16/06/2019, observando o horário oficial de Brasília – DF, arquivo em formato PDF, com o 

tamanho máximo de 5 (cinco) MB (megabytes). 

5.30.1 O Município de Nova Aurora/PR e a Instituição organizadora não se responsabilizam pelo não 

recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas de 

comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do candidato, 

bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus dados, sendo de 

responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação da sua solicitação de isenção. 

5.31 O envio desta solicitação não garante ao candidato a Isenção. A solicitação será deferida ou indeferida após 

criteriosa análise, obedecendo a critérios de viabilidade e razoabilidade. 

5.32 A exatidão dos documentos anexados é de total responsabilidade do candidato. Após o envio, dos documentos 

comprobatórios, não será permitida a complementação da documentação, nem mesmo por meio de pedido de 

revisão. 

5.33 O candidato que prestar informação falsa com o intuito de usufruir da isenção de que trata o subitem 5.26.1 e 

5.26.2 estará sujeito a: 

I. cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a falsidade for constatada antes da homologação 

de seu resultado; 

II. exclusão da lista de aprovados, se a falsidade for constatada após a homologação do resultado e antes 

da   nomeação para o cargo; 

III. declaração de nulidade do ato de nomeação, se a falsidade for constatada após a sua publicação. 

5.34 Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 

b) fraudar e/ou falsificar qualquer documentação; 

c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos nos subitens 5.27 e 5.28 deste Edital; 

d) não apresentar todos os documentos solicitados. 

5.35 Não será aceita solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico. 

5.36 A relação dos pedidos de isenção deferidos será divulgada até a data provável 18/06/2019 no endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 
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5.37 No caso de duas ou mais solicitações de isenção de um mesmo candidato para o mesmo período de 

realização da prova, será homologada a última Isenção realizada. As demais isenções serão canceladas 

automaticamente. 

5.38 O candidato que tiver a solicitação de isenção da taxa de inscrição indeferida poderá impetrar recurso, através 

da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, no período das 0h 

do dia 19/06/2019 até as 23h59min do dia 20/06/2019. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” 

deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento de Isenção 

da Taxa de Inscrição. 

5.39 Se após a análise do recurso, permanecer a decisão de indeferimento do requerimento de isenção da taxa, o 

candidato poderá acessar a “Área do Candidato” até o do dia 11/07/2019, conforme subitem 5.19 e gerar 2ª via 

de cobrança “boleto bancário” referente à inscrição e efetuar o pagamento até o seu vencimento para participar 

do certame. 

5.39.1 Os candidatos que não tiverem seu requerimento de isenção deferido e que não realizarem o pagamento 

da inscrição no prazo estabelecido no subitem anterior, estarão automaticamente excluídos do certame. 

5.39.2 Os candidatos que tiverem as solicitações de isenção deferidas já são considerados devidamente 

inscritos no Concurso Público e poderão consultar o status da sua inscrição no endereço eletrônico da 

organizadora a partir do dia 18/06/2019. 

 

6. DA INSCRIÇÃO PARA A PESSOA COM DEFICIÊNCIA (PcD) 

 

6.1  Às pessoas com deficiência serão reservados o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas destinadas a cada 

cargo e das que vierem a ser criadas durante o prazo de validade do concurso, desde que as atribuições do 

cargo sejam compatíveis com a deficiência do candidato.  

6.1.1 As disposições deste Edital, referentes às Pessoas com Deficiência são correspondentes às da Lei 

Estadual 18.419/2015, bem como a Súmula no 377 do STJ, e as demais normas que venham a ampliar o 

rol de critérios para às Pessoas com Deficiência. 

6.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 6.1 deste edital resulte em número fracionado, 

este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente, respeitando o percentual máximo de 

20% (vinte por cento) das vagas oferecidas no certame. 

6.1.3 Somente haverá reserva imediata de vagas para os candidatos com deficiência nos cargos com número 

de vagas igual ou superior a 5 (cinco). 

6.1.4 No decorrer da validade do concurso, caso surja(m) nova(s) vaga(s) para o cargo que o candidato com 

deficiência concorreu, o candidato com deficiência classificado em 1º lugar na lista de vagas reservadas 

será convocado para ocupar a 5ª vaga aberta. Os demais candidatos classificados como PcD serão 

convocados para ocupar a 25ª, a 45ª e a 65ª vagas e, assim sucessivamente, observada a ordem de 

classificação e o número máximo de aprovados. 

6.1.5 A compatibilidade da pessoa com deficiência com o cargo para o qual se inscreveu, será declarada por 

junta médica especial, perdendo o candidato o direito à nomeação caso seja considerado inapto para o 

exercício do cargo. 

6.2 A pessoa com deficiência participará do Concurso Público em igualdade de condições com os demais candidatos 

no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e local de 

aplicação das provas e às notas mínimas exigidas de acordo com o previsto no presente Edital. 

6.3 Para concorrer como Pessoa com Deficiência, o candidato deverá: 

6.3.1 Ao preencher o Formulário de solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição ou o Formulário de solicitação 

de Inscrição, conforme orientações do item 5, respectivamente, deste Edital, declarar que pretende 

participar do concurso como pessoa com deficiência e especificar no campo indicado o tipo de deficiência 

que possui; 

6.3.2 Enviar o laudo médico com as informações descritas no subitem 6.3.2.1 e 6.3.2.2 deste Edital; 

6.3.2.1 O laudo médico deverá ser cópia autenticada, estar redigido em letra legível e dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência 

ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença - CID, com citação do nome 

por extenso do candidato, carimbo indicando o nome, número do CRM e a assinatura do médico 

responsável por sua emissão. Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos 

últimos 12 (doze) meses anteriores à data da realização da inscrição. 

6.3.2.2 Os candidatos deverão anexar o Laudo Médico dispostos no subitem 6.3.2.1 deste edital através 

da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir 

das 08h00min do dia 11/06/2019 até as 23h59min do dia 10/07/2019, observando o horário 

oficial de Brasília/DF, arquivo em formato PDF, com o tamanho máximo de 5 (cinco) MB 

(megabytes). 

https://www.fundacaofafipa.org.br/
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6.3.2.3 O Município de Nova Aurora/PR e a instituição organizadora não se responsabilizam pelo não 

recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos computadores ou falhas 

de comunicação, congestionamentos das linhas de comunicação e/ou procedimento indevido do 

candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de dados, sendo de 

responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação do pedido de reserva. 

6.4 O candidato com deficiência que não proceder conforme as orientações deste item será considerado como não 

portador de deficiência, perdendo o direito à reserva de vaga para PcD e passando à ampla concorrência.  

6.5 Caso a deficiência não esteja de acordo com os termos da Organização Mundial da Saúde e de acordo com as 

Legislações pertinentes, a opção de concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, será 

desconsiderada, passando o candidato à ampla concorrência. 

6.6 O deferimento das inscrições dos candidatos que se inscreverem como pessoa com deficiência estará disponível 

no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br a partir da data provável de 17/07/2019. 

6.6.1 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida como Pessoa com Deficiência (PcD) poderá impetrar 

recurso, em formulário próprio através da “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br, no período das 0h do dia 18/07/2019 às 23h59min do dia 19/07/2019, 

observado o horário oficial de Brasília - DF. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” 

deverá acessar o campo “Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da 

Inscrição. 

6.7 O candidato inscrito como Pessoa com Deficiência (PcD), se aprovado no Concurso Público, terá seu nome 

divulgado na lista geral dos aprovados e na lista específica dos candidatos aprovados para pessoas com 

deficiência. 

6.8 Não havendo candidatos aprovados para a(s) vaga(s) reservada(s) às pessoas com deficiência, esta, será 

preenchida com estrita observância da ordem de classificação geral. 

7. DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL PARA A REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA E CANDIDATA 

LACTANTE 

 

7.1 Da Solicitação de Condição Especial para a Realização da Prova Objetiva: 

7.1.1 O candidato que necessitar de condição especial durante a realização da prova objetiva, portador de 

deficiência ou não, poderá solicitá-la com amparo na Lei Estadual 18.419/2015 

7.1.2 As condições específicas disponíveis para a realização da prova são:  

a) Prova em braile, prova ampliada (fonte 25); 

b) Fiscal ledor, intérprete de libras;  

c) Acesso à cadeira de rodas; 

d) Tempo adicional de até 01 (uma) hora para realização da prova (somente para os candidatos portadores 

de deficiência).  

7.1.3 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para a realização da prova, deverá 

requerê-lo com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua deficiência, 

no prazo estabelecido no subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.4 Para solicitar condição especial, o candidato deverá: 

a) no ato de inscrição, indicar claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição quais as condições 

especiais requerer e; 

b) enviar o laudo médico, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.1.4.1 O laudo médico deverá, ser cópia autenticada, estar redigido em letra legível, dispor sobre a 

espécie e o grau ou nível da deficiência da qual o candidato é portador, com expressa referência 

ao código correspondente de Classificação Internacional de Doença – CID, justificando a condição 

especial solicitada. 

7.1.4.2 Somente serão considerados os laudos médicos emitidos nos últimos 12 (doze) meses 

anteriores à data da realização da inscrição. 

7.2 Da Candidata Lactante: 

7.2.1 A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá: 

a) solicitar esta condição indicando claramente no Formulário de Solicitação de Inscrição a opção de 

lactante; 

b) enviar certidão de nascimento do lactente (cópia autenticada) ou laudo médico (cópia autenticada) que 

ateste essa necessidade, conforme disposições do subitem 7.3 deste Edital. 

7.2.2 A candidata que necessitar amamentar deverá, obrigatoriamente, levar um acompanhante adulto no dia 

da aplicação da prova objetiva, sob pena de ser impedida de realizar a prova na sua ausência. O 

acompanhante ficará responsável pela guarda do lactente (a criança) em sala reservada para 

amamentação. Contudo, durante a amamentação, é vedada a permanência de quaisquer pessoas que 

tenham grau de parentesco ou de amizade com a candidata no local. 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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7.2.3 Ao acompanhante não será permitido o uso de quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no item 

16, deste Edital, durante a realização do certame. 

7.2.4 Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se, temporariamente, da 

sala de prova acompanhada de uma fiscal. Não será concedido tempo adicional para a candidata que 

necessitar amamentar, a título de compensação, durante o período de realização da prova. 

7.2.5 Não será permitida a entrada do lactente e de seu acompanhante responsável após o fechamento dos 

portões. 

7.2.6 A candidata lactante não poderá ter acesso à sala de provas acompanhada do lactente. 

7.2.7 Não será permitida, em hipótese alguma, a permanência da lactente no local da realização da prova 

objetiva sem a presença de um acompanhante adulto. 

7.3 Os documentos referentes às disposições dos subitens 7.1.2, 7.1.3, 7.1.4 e 7.2.1, deverão ser anexados através 

da “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir das 

08h00min do dia 11/06/2019 até às 23h59min do dia 10/07/2018, observando o horário oficial de Brasília/DF. 

7.3.1 Os documentos à serem anexados, deverão encontrar-se em cópia legível, bem como autenticada, em 

arquivo formato PDF, com tamanho máximo de 5 (cinco) MB (megabytes), sob pena de impossibilidade 

de cadastro. 

7.4 O pedido desta solicitação não garante a(o) candidato(a) a condição especial. A solicitação somente será 

deferida ou indeferida após criteriosa análise dos documentos encaminhados, verificando a autenticidade destes, 

em observância aos critérios de viabilidade e razoabilidade. 

7.5 O envio da documentação incompleta, sem observação de seus quesitos e fora do prazo definido no subitem 7.3 

ou por via diversa da estabelecida neste Edital, causará o indeferimento da solicitação da condição especial. 

7.6 O Município de Nova Aurora/PR e a Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí/PR, não se 

responsabilizam pelo não recebimento dos documentos por quaisquer motivos de ordem técnica dos 

computadores ou falhas de comunicação, tão pouco pelos congestionamentos das linhas de comunicação e/ou 

procedimento indevido do candidato, bem como por outros fatores que impossibilitem a transferências de seus 

dados, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato acompanhar a situação de sua solicitação de condição 

especial. 

7.7 O deferimento das solicitações de condição especial estará disponível para consulta a partir da data provável de 

17/07/2019, devendo o candidato que tenha solicitado tal condição acessar “Área do Candidato”, disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, e verificar a situação de deferimento ou indeferimento.  

7.8 O candidato que tiver a sua solicitação de condição especial indeferida poderá impetrar recurso, em formulário 

próprio, acessando a “Área do Candidato”, disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, 

durante o período das 0h do dia 18/07/2019 às 23h59min do dia 19/07/2019, observado o horário oficial de 

Brasília/DF. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo “Recurso” e 

posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da Inscrição. 

8. DO DEFERIMENTO DAS INSCRIÇÕES 

 

8.1 O edital de deferimento das inscrições será divulgado no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e 

publicado em Diário Oficial do município, na data provável de 17/07/2019. 

8.2 No edital de deferimento das inscrições constará a listagem dos candidatos às vagas para ampla concorrência, 

às vagas para pessoa com deficiência e dos candidatos solicitantes de condições especiais para a realização da 

prova. 

8.3 O candidato que tiver a sua inscrição indeferida poderá interpor recurso, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 

da data da divulgação da relação de candidatos inscritos, devendo, necessariamente utilizar o sistema de 

interposição de recursos, disponível na “Área do Candidato”, constante do endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. O candidato após logado no campo “Área do Candidato” deverá acessar o campo 

“Recurso” e posteriormente entrar no link – Recurso contra o Indeferimento da Inscrição. 

8.4 Não serão admitidos recursos fora do prazo, recursos interpostos de maneira diferente da estipulada no item 17 

deste Edital, recursos sem fundamentação ou interpostos utilizando termos desrespeitosos ou ofensivos. 

 

9. DAS FASES DO CONCURSO 

 

9.1 O Concurso Público constará das seguintes provas e fases: 
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TABELA 9.1 

 
TABELA 9.2 

 
TABELA 9.3 

 
TABELA 9.4 

 
TABELA 9.5 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cargo Fase Tipo de Prova Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 

Valor por 
Questão 

Ponto 

Valor 
Total 

Caráter 

- Gari; 
- Lavador de Veículos; 
- Servente de Serviços 

Gerais; 
Vigia. 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 25 -- 80,00 -- 

2ª 
Avaliação de 

Aptidão Física 
De acordo com o item 13 -- -- -- Apto/Inapto 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 80,00 -- 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cargo Fase 
Tipo de 
Prova 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 

Valor por 
Questão 

Ponto 

Valor 
Total 

Caráter 

- Auxiliar de Obras; 
- Auxiliar Operacional - Centro; 

- Auxiliar Operacional - Distrito de 
Marajó/Palmital; 

- Auxiliar Operacional - Distrito de 
Palmitópolis; 

- Coveiro; 
- Eletricista de Veículos; 

- Mecânico; 
- Pedreiro. 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 10 4,00 40,00 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 10 3,00 30,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 25 -- 80,00 -- 

2ª Prática De acordo com o item 14 -- -- 60,00 
 

Eliminatório e  
Classificatório  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 140,00 -- 

NÍVEL FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

Cargo Fase 
Tipo de 
Prova 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 

Valor por 
Questão 

Ponto 

Valor 
Total 

Caráter 

- Motorista de Veículo Leves; 
- Motorista de veículos Pesados; 

- Operador de Máquinas. 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 05 3,00 15,00 

Conhecimentos Específicos 10 4,00 4,00 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 25 -- 80,00 -- 

2ª Prática De acordo com o item 14 -- -- 60,00 
 

Eliminatório e  
Classificatório  

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 140,00 -- 

NÍVEL MÉDIO 

Cargo Fase 
Tipo de 
Prova 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 

Valor por 
Questão 

Ponto 

Valor 
Total 

Caráter 

- Auxiliar de Consultório 
Dentário; 

- Auxiliar de Enfermagem. 

Única Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,50 17,50 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,50 67,50 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 25 -- 100,00 -- 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 100,00 -- 

NÍVEL SUPERIOR 

Cargo Fase 
Tipo de 
Prova 

Área de Conhecimento 
Nº de 

Questões 

Valor por 
Questão 

Ponto 

Valor 
Total 

Caráter 

-  Analista Fiscal de Tributos; 
- Advogado; 
- Contador; 

- Enfermeiro Plantonista; 
- Engenheiro Civil; 

- Médico 20h; 
- Médico Clinico Geral 

Plantonista;  
- Técnico Desportivo. 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,50 17,50 
Eliminatório e 
Classificatório 

Matemática 05 3,00 15,00 

Conhecimentos Específicos 15 4,50 67,50 

TOTAL DE QUESTÕES E PONTOS 25 -- 100,00 -- 

 
2ª  

Títulos De acordo com o item 12 -- -- 10,00 Classificatório 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 110,00 -- 
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9.2 Os conteúdos programáticos referentes à prova objetiva são os constantes do Anexo II deste Edital. 

9.3 A prova objetiva será composta de 25 (vinte e cinco) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada 

questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa 

correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de 

uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

9.4  Para ser classificado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50% (cinquenta por cento) ou mais no 

total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 

estabelecidos neste Edital. 

 

10. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA OBJETIVA 

 

10.1 A prova objetiva será aplicada no Município de Nova Aurora, Estado do Paraná. Caso o número de candidatos 

inscritos exceda a oferta de lugares existentes no município, a Instituição organizadora e a Comissão Especial do 

Concurso Público se reservam ao direito de alocar os locais de prova em cidades próximas àquelas inicialmente 

determinadas para esse fim. 

10.1.1 A Instituição organizadora e a Comissão Especial do Concurso Público, em hipótese alguma, se 

responsabilizarão por qualquer ônus proveniente do deslocamento e da hospedagem dos candidatos 

inscritos. 

10.1.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em sábados, domingos e feriados. 

Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do candidato. 

10.2 A prova objetiva será aplicada na data provável de 11 de agosto de 2019, em horário e local a ser informado, 

por meio de edital disponibilizado no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br e no CARTÃO DE 

CONVOCAÇÃO DO CANDIDATO. 

10.3 O horário de início das provas será o mesmo, ainda que realizadas em diferentes locais. 

10.4 O Cartão de Convocação do Candidato com o local da prova objetiva deverá ser emitido através da “Área do 

Candidato” disponível no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, a partir de 01 de agosto de 2019. 

10.5 O local de realização da prova objetiva, constante do Cartão de Convocação, não será alterado, em hipótese 

alguma, a pedido do candidato. 

10.6 O candidato deverá comparecer com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) minutos do horário fixado 

para o fechamento do portão de acesso ao local de realização da prova, munido de caneta esferográfica 

transparente de tinta azul ou preta, seu DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO COM FOTO e o Cartão de 

Convocação do Candidato, impresso por meio da “Área do Candidato” disponível endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. 

10.6.1 Consideram-se documentos válidos para a identificação do candidato: Cédulas de Identidade expedidas 

por Secretarias de Segurança Pública, Forças Armadas, Polícia Militar e Polícia Federal; Identidade 

expedida pelo Ministério da Justiça para estrangeiros, inclusive aqueles reconhecidos como refugiados, 

em consonância com a Lei nº 9.474, de 22 de julho de 1997; Protocolo Provisório de Solicitação de 

Refúgio emitido pelo Departamento de Polícia Federal, por força dos arts. 21 e 22 da Lei nº 9.474, de 22 

de julho de 1997; Carteira de Registro Nacional Migratório, de que trata a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 

2017; Documento Provisório de Registro Nacional Migratório, de que trata o Decreto nº 9.277, de 05 de 

fevereiro de 2018; Identificação fornecida por Ordens ou Conselhos de Classe que por lei tenha validade 

como Documento de Identidade; Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida após 27 de janeiro de 

1997; Certificado de Dispensa de Incorporação; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira Nacional 

de Habilitação com fotografia, na forma da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Identidade 

Funcional, em consonância com o Decreto nº 5.703, de 15 de fevereiro de 2006. 

10.6.2 Não serão aceitos documentos de identificação que não estejam listados no item 10.6.1, como: 

protocolos; Certidão de Nascimento; Certidão de Casamento; Título Eleitoral; Carteira Nacional de 

Habilitação em modelo anterior à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997; Carteira de estudante; 

Registro Administrativo de Nascimento Indígena (Rani); Crachás e Identidade Funcional de Natureza 

Privada; ou ainda Cópias de Documentos Válidos, mesmo que autenticadas, ou Documentos Digitais 

apresentados eletronicamente.  

10.6.3 No caso de perda ou roubo do documento de identificação, o candidato deverá apresentar certidão que 

ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedida há, no máximo, 30 (trinta) dias da data da 

realização da prova objetiva e, ainda, ser submetido à identificação especial, que consiste na coleta de 

impressão digital. 

10.7 Não haverá segunda chamada para a prova objetiva, portanto, se o candidato estiver ausente por qualquer 

motivo, será eliminado do Concurso Público. 

10.8 Após devidamente identificado e acomodado na sala designada para a realização da prova, o candidato somente 

poderá ausentar-se da sala 60 (sessenta) minutos após o início da prova e, em caso de ausência temporária em 
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que o candidato ainda não tiver terminado a sua prova, deverá fazê-lo acompanhado de um Fiscal. 

Exclusivamente, nos casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporária e necessidade extrema, em que o 

candidato necessite ausentar- se da sala antes dos 60 (sessenta) minutos após o início da prova, poderá fazê-lo, 

desde que acompanhado de um Fiscal. 

10.9 Após a abertura do pacote de provas, o candidato não poderá consultar ou manusear qualquer material de 

estudo ou leitura. 

10.10 O horário de início da prova será o mesmo, ainda que realizada em diferentes locais. 

10.11 Em hipótese alguma será permitido ao candidato: 

a) realizar a prova sem que esteja portando um documento oficial de identificação original que contenha, no 

mínimo, foto, filiação e assinatura; 

b) realizar a prova sem que sua inscrição esteja previamente confirmada; 

c) ingressar no local de prova após o fechamento do portão de acesso; 

d) realizar a prova fora do horário ou espaço físico predeterminados; 

e) comunicar-se com outros candidatos durante a realização da prova; 

f) portar indevidamente e/ou fazer uso de quaisquer dos objetos e/ou equipamentos citados no subitem 

16.1.3 deste Edital. 

10.12 É altamente contraindicado que o candidato leve qualquer dos objetos ou equipamentos relacionados no item 16 

deste Edital. Caso seja de extrema necessidade que o candidato porte algum desses objetos, estes deverão ser 

obrigatoriamente acondicionados em envelopes porta-objetos fornecidos pela Instituição organizadora no dia da 

prova e conforme o previsto neste Edital. Recomenda-se, nesses casos, que os candidatos retirem as baterias 

dos celulares, garantindo, assim, que nenhum som será emitido, inclusive do despertador, caso esteja ativado. 

10.13 A Instituição organizadora não se responsabilizará pela guarda de quaisquer dos objetos pertencentes aos 

candidatos, tampouco por perdas ou extravios de objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a 

realização da prova, ou ainda por danos neles causados. 

10.14 Não será permitida a entrada de candidatos no local de prova portando qualquer tipo de arma. O candidato que 

estiver armado será encaminhado à Coordenação. 

10.15 Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoa estranha ao certame, em qualquer local de prova, 

durante a realização da prova objetiva, salvo o previsto no subitem 7.2.2 deste Edital. 

10.16 A Instituição organizadora poderá, a seu critério, coletar impressões digitais dos candidatos bem como utilizar 

detectores de metais durante a realização da prova. Poderão, ainda, ser adotadas medidas adicionais de 

segurança. 

10.17 Ao terminar a prova objetiva, o candidato entregará, obrigatoriamente, ao Fiscal de Sala, sua Folha de 

Respostas devidamente preenchida e assinada. 

10.17.1Ao término da prova objetiva, o candidato poderá anotar suas respostas para posterior conferência, 

desde que isso seja feito no campo destinado para tal finalidade. Qualquer outra anotação será 

considerada tentativa de fraude, sujeitando o candidato à eliminação do certame, nos termos do item 

16.1.6 deste Edital. 

10.17.2O candidato deverá assinalar as respostas das questões da prova objetiva na Folha de Respostas, 

preenchendo os alvéolos com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. 

10.17.3As marcações feitas na folha de respostas, diferente da orientação contida na capa do caderno de 

questões e folha de Respostas do candidato, tais como marcação rasurada, não preenchida 

integralmente e feitas a lápis, ou ainda, danos provocados à folha de resposta pelo ato de amassar, 

molhar, dobrar, rasgar ou manchar, serão de inteira responsabilidade do candidato, sendo que os 

prejuízos advindos poderão impossibilitar a realização do processamento eletrônico, invalidando as 

questões.  

10.17.4Em hipótese alguma, haverá substituição da Folha de Respostas devido a erro do candidato. 

10.18 O candidato poderá entregar sua Folha de Respostas e deixar definitivamente o local de realização da prova 

objetiva somente depois de decorridos, no mínimo, 60 (sessenta) minutos do seu início, porém, não poderá 

levar consigo o Caderno de Questões.  

10.19 Os três últimos candidatos só poderão deixar a sala após entregarem suas Folhas de Respostas e assinarem o 

termo de fechamento do envelope no qual serão acondicionadas as Folhas de Respostas da sala. 

10.20 O candidato poderá levar consigo o Caderno de Questões, desde que permaneça na sala até os últimos 60 

(sessenta) minutos que antecedem o encerramento da prova, conforme o período estabelecido no subitem 

10.23 deste Edital, devendo, obrigatoriamente, devolver ao fiscal da sala sua Folha de Respostas da prova 

objetiva, devidamente preenchida e assinada. 

10.21 O candidato que terminar sua prova não poderá utilizar os banheiros destinados aos candidatos que ainda 

estiverem realizando-a. 

10.22 A prova objetiva será composta de 25 (vinte e cinco) questões distribuídas por áreas de conhecimento. Cada 

questão da prova objetiva terá 4 (quatro) alternativas, sendo que cada questão terá apenas 1 (uma) alternativa 
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correta, pontuadas conforme as Tabelas do item 9. Será atribuída pontuação 0 (zero) às questões com mais de 

uma opção assinalada, questões sem opção assinalada, com rasuras ou preenchidas a lápis. 

10.22.1A prova objetiva de caráter eliminatório e classificatório, será distribuída e avaliada conforme as tabelas 

do item 9 deste Edital. 

10.23 A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas, incluído o tempo de marcação na Folha de Respostas. Não 

haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a realização da prova em razão do afastamento 

de candidato da sala de prova. 

10.24 Os espelhos da Folha de Respostas do candidato serão divulgados na “Área do Candidato”, disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, na mesma data da divulgação dos resultados da prova, 

ficando disponível para consulta durante o prazo recursal. 

10.25 Para ser classificado no Concurso Público, o candidato deverá obter 50 % (cinquenta por cento) ou mais 

no total das áreas de conhecimento da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios 

estabelecidos neste Edital. 

 

11. DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO PRELIMINAR DA PROVA OBJETIVA 

 

11.1 O gabarito preliminar e o caderno de questões da prova objetiva serão divulgados 01 (um) dia após a 

aplicação da prova objetiva, no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. Os Cadernos de questões 

ficarão disponível na “Área do Candidato”, para serem baixadas no período de 12/08/2019 a 21/08/2019.  

11.2 Quanto ao gabarito preliminar e ao caderno de questões divulgados caberá a interposição de recurso, 

devidamente fundamentado, nos termos do item 17 deste Edital. 

12. DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS 

 

12.1 A prova de títulos, de caráter classificatório, será realizada para os cargos de nível superior do certame. 

12.1.1 Somente poderá participar desta fase do certame o candidato que obtiver a pontuação estabelecida no 

subitem 10.25 da prova objetiva, além de não ser eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

12.2 A relação dos candidatos habilitados para participar da Prova de Títulos, a data para preencher o formulário de 

cadastro de títulos e o período em que os títulos deverão ser enviados, serão divulgados em edital próprio a ser 

publicado oportunamente. 

12.2.1 É de exclusiva responsabilidade do candidato o anexo dos títulos no site, o envio dos documentos 

anexados como forma de comprovação. 

12.3 Os candidatos habilitados e interessados em participar da prova de títulos deverão:  

a) acessar o endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, e posteriormente logar na “Área do Candidato”, 

utilizando-se o CPF e sua senha pessoal; 

b) selecionar o concurso qual encontra-se inscrito, e em seguida selecionar “Prova de Títulos”; 

c) anexar os documentos no formulário de cadastro de títulos disponível no endereço eletrônico; 

d) os títulos anexados devem estar digitalizados frente e verso, devendo estar compactado em um único arquivo 

em formato PDF, com o tamanho máximo de 2 (dois) MB (megabytes), por título anexado; 

e) após anexado os documentos, deverá o candidato enviar os títulos cadastrados para avaliação via Sedex 

com AR (Aviso de Recebimento) para o endereço informado abaixo, devendo estes documentos ser cópia 

autenticada. 

 
DESTINATÁRIO: Fundação de Apoio à UNESPAR Campus de Paranavaí/PR 
Caixa Postal 449 
Paranavaí-PR  
CEP: 87.701-970  

Concurso Público do Município de Nova Aurora - PR 
- PROVA DE TÍTULOS- 

NOME DO CANDIDATO:XXXXXXXXX 
CARGO: XXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO: XXXXXXXX 

 
12.4 A prova de títulos será avaliada numa escala de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, de acordo com a Tabela 12.1 deste 

Edital; 

12.4.1 a prova de títulos terá o valor máximo de 10 (dez) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a este valor, conforme disposto na Tabela 12.1 deste Edital; 

12.4.2 somente serão avaliados os títulos cadastrados em conformidade com o disposto no item 12.5, e enviados 

de acordo com alínea “e” do item 12.3 

12.5 Os documentos pertinentes à prova de títulos deverão ser apresentados em cópias legíveis de frente e 

verso, autenticadas por cartório competente. 

12.6 Para comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado e Doutorado, 

será aceito diploma ou certificado atestando que o curso atende às normas da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de Educação (CNE), ou está de acordo 
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com as normas do extinto Conselho Federal de Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão 

de pós-graduação em nível de especialização acompanhada do respectivo histórico escolar, no qual conste a 

carga horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções, a comprovação da apresentação e 

aprovação da monografia. A declaração deverá também atestar que o curso atende às normas da Lei nº 

9.394/1996, do CNE, ou está de acordo com as normas do extinto CFE. Deverá constar ainda declaração da 

instituição de que o curso cumpriu todas as disposições estabelecidas na Resolução CNE/CES 1 e indicação do 

ato legal de credenciamento da instituição. Caso o histórico escolar ateste a existência de alguma pendência ou 

falta de requisito de conclusão do curso, o certificado/declaração não será aceito. 

12.7 Para os cursos de mestrado e doutorado concluídos no exterior será aceito apenas o diploma, desde que 

revalidado por instituição de ensino superior no Brasil e traduzido para a língua portuguesa por tradutor 

juramentado. 

12.8 Os certificados/declarações de pós-graduação, em nível de especialização lato sensu, deverão conter a carga 

horária cursada e histórico escolar. 

12.9 Somente serão aceitos documentos apresentados em papel com timbre do órgão emissor e respectivos 

registros, e se deles constarem todos os dados necessários à identificação das instituições, dos órgãos 

expedidores e à perfeita avaliação do documento. 

12.10 Não serão avaliados os documentos:  

a) postados fora do prazo ou de forma diferente do estabelecido no edital de convocação para a prova de 

títulos;  

b) que não forem cadastrados no Formulário de Cadastro de Títulos;  

c) cuja fotocópia/digitalização esteja ilegível;  

d) cuja cópia não esteja autenticada em cartório, bem como documentos gerados por via eletrônica que 

não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação;  

e) sem data de expedição;  

f) de mestrado ou doutorado concluídos no exterior que não estejam revalidados por instituição de ensino 

superior no Brasil e sem tradução juramentada.   

12.11 Na avaliação dos documentos, os títulos apresentados que excederem ao limite máximo de pontos estabelecido 

na Tabela 12.1 não serão considerados. 

12.12 Não será admitida, sob hipótese nenhuma, o pedido de inclusão de novos documentos. 

12.13 Os documentos apresentados não serão devolvidos em hipótese nenhuma, tampouco serão fornecidas cópias 

dos mesmos. 

12.14 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos documentos apresentados, o 

candidato terá anulada a respectiva pontuação atribuída, sem prejuízo das cominações legais cabíveis. 

12.15  Não serão aferidos quaisquer títulos diferentes dos estabelecidos na Tabela 12.1. 

12.16  A relação dos candidatos com a nota obtida na prova de títulos será publicada em edital, através do endereço 

eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

12.17  Quanto ao resultado da prova de títulos, caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos 

do item 17 deste Edital. 

 

TABELA 12.1 
PROVA DE TÍTULOS 

ITEM TÍTULOS PONTOS 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

1 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de doutorado (título de doutor) na área do 
cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
doutorado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

4,00 
(por título) 

4,00 

2 
Diploma de curso de pós-graduação em nível de mestrado (título de mestre) na área do 
cargo a que concorre. Também será aceito certificado/declaração de conclusão de curso de 
mestrado na área do cargo a que concorre, desde que acompanhado de histórico escolar. 

3,00 
(por título) 

3,00 

3 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de especialização, acompanhado do 
respectivo histórico escolar e carga horária mínima de 360 h/a na área do cargo a que 
concorre. Também será aceita a declaração de conclusão de pós-graduação em nível de 
especialização na área do cargo a que concorre, desde que acompanhada de histórico 
escolar. 

1,00 
(por título) 

3,00 

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 10,00 

 

13.  DA AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA 

 

13.1 A Avaliação de Aptidão Física será realizada na cidade de Nova Aurora - PR, para os cargos de Gari, Lavador 

de Veículos, Servente de Serviços Gerais e Vigia. 

 13.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 10.25 e estiver classificado até o limite disposto na Tabela 13.1, além de não ser 

eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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13.1.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto nos subitens anteriores, 

serão convocados para a Avaliação de Aptidão Física. 

13.1.3 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 13.1, ainda que 

tenham a nota mínima prevista no subitem 10.25, estarão automaticamente desclassificados do Concurso 

Público. 

13.1.4  No caso de não haver número suficiente de candidatos com deficiência, as vagas remanescentes serão 

acrescidas ao montante das vagas que compõe a ampla concorrência. 

 

TABELA 13.1 
AVALIAÇÃO DE APTIDÃO FÍSICA 

CLASSIFICAÇÃO MÁXIMA PARA CONVOCAÇÃO 

Cargo Vagas para Ampla Concorrência 
Vagas para Pessoa Com 

Deficiência 

Gari Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Lavador de Veículos Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Servente de Serviços Gerais Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Vigia Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

 

13.2 O candidato será considerado APTO ou INAPTO na avaliação de aptidão física, sendo eliminado do certame o 

candidato considerado INAPTO, conforme critérios da Tabela 13.2 e Tabela 13.3. 

13.2.1 A avaliação de aptidão física, de caráter eliminatório, será constituída por: 

a)       Teste de Dinamometria (Força Muscular); 

b)       Shuttle Run; 

13.3 O local, a data e o horário da avaliação de aptidão física serão oportunamente divulgados em Edital de 

convocação para realização desta prova. 

13.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, 

munidos de: 

a) documento oficial de identificação com foto (original); 

b) roupa apropriada para prática de atividades físicas; 

c) atestado médico original ou cópia autenticada em cartório específico para tal fim, emitido nos últimos 10 

(dez) dias anteriores à data de realização dos testes. 

13.4.1 No atestado médico deverá constar, expressamente, que o candidato está apto a realizar a Avaliação de 

Aptidão Física ou a realizar exercícios físicos, conforme modelo constante no Anexo III. 

13.4.2 O atestado médico deverá conter, obrigatoriamente, nome e o número do CRM legível do médico que o 

fornecer. 

13.4.3 O atestado será retido pela organizadora do certame, não sendo aceita a entrega do atestado médico em 

outro momento, ou que não conste a autorização expressa nos termos previstos no presente Edital. 

13.4.4 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico, ou que apresentar atestado médico onde não 

conste expressamente que o candidato está apto a realizar a prova de aptidão física, ou a realizar 

exercícios físicos, será impedido de realizar os testes, sendo, consequentemente, eliminado do certame. 

13.4.5 A preparação para realização dos exames físicos deverá ser feito com antecedência e de total 

responsabilidade do candidato. 

13.4.6 O aquecimento para a realização dos Exames de Aptidão Física será de responsabilidade do candidato. 

13.4.7 Os Exames de Aptidão Física serão realizados em um único dia, somente sendo válido o resultado final 

obtido dessa forma. 

13.5 Os procedimentos para realização da prova, bem como os critérios de avaliação dos testes, encontram-se nos 

itens abaixo, que caso não observados, acarretarão na eliminação do candidato. 

13.5.1 Teste de Dinamometria (Força Muscular) Medido em KGF. 

 Objetivo: avaliar força de membro superior a partir da preensão manual. 

 Material: Dinamômetro, medindo em KgF. 

 Procedimentos: 

a) O (a) candidato (a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao longo 

do corpo e sem toca-lo. O punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na 

linha do antebraço. Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de 

flexão dos dedos, com a preensão da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar, 

por aproximadamente 3 segundos. Não será permitida nenhuma movimentação do cotovelo e punho; 

b) O (A) candidato (a) terá 3 (três) tentativas sendo estas de contração máxima e que devem ser realizadas 

de forma alternada em cada uma das mãos; 

c) O resultado a ser considerado será aquele de maior valor. 
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TABELA 13.2: TESTE DE DINAMOMETRIA (Força Muscular) Medida em KGF 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

13.5.2 Shuttle Run (Corrida de ir e vir) (Medido em Segundos e décimos de segundos). 

Objetivo: Avaliar da agilidade neuro-motora e da velocidade.  

Material: 02 (dois) tacos de madeira, 01 (um) cronômetro e espaço livre de obstáculos. 

Procedimento:  

a)       O candidato coloca-se atrás do local de largada, com o pé o mais próximo possível da linha de saída. 

Dado o comando de voz pelo avaliador o candidato inicia o teste com o acionamento concomitante do 

cronômetro. O candidato em ação simultânea corre à máxima velocidade até os tacos equidistantes da 

linha de saída a 9,14 m (nove metros e quatorze centímetros), pega um deles e retorna ao ponto de onde 

partiu, depositando esse taco atrás da linha de partida. Em seguida, sem interromper a corrida, vai em 

busca do segundo taco, procedendo da mesma forma. O cronômetro é parado quando o candidato 

deposita o segundo e último taco no solo e ultrapassa com pelo menos um dos pés a linha final. Ao pegar 

ou deixar o taco, seja o primeiro ou segundo, o candidato terá que cumprir uma regra básica do teste, 

transpor pelo menos um dos pés as linhas que limitam o espaço demarcado. O taco não deve ser jogado, 

mas sim, depositado ao solo, e não deve tocar a linha demarcada. 

b)       Número de Tentativas: 02 (duas); O candidato terá duas chances para realizar a prova de shuttle run, 

sendo a segunda facultativa, sendo considerado válido o seu melhor tempo.  

c)      Tempo de execução: conforme tabela abaixo: 

  
   TABELA 13.3 Shuttle Run (Corrida de ir e vir) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

13.6 Para ser considerado APTO o candidato deverá fazer uma somatória de no mínimo 6 (seis) pontos, de um total 

máximo de 10 (dez) pontos. 

13.7 Será considerado INAPTO na avaliação de aptidão física o candidato que não alcançar o mínimo exigido, ou que 

não se apresentar na data ou no horário estabelecido para a sua realização, sendo consequentemente, 

eliminado do Concurso Público, não tendo classificação alguma no certame. 

13.8 O candidato deverá se preparar para a realização da avaliação de aptidão física com a antecedência necessária, 

e prevendo diversidade de local, clima, terreno, dentro de diversos fatores exógenos os quais não poderão ser 

utilizados pelo candidato como empecilho para a realização dos testes. 

13.8.1  Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (período menstrual, gravidez, 

indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização dos testes ou 

diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido 

qualquer tratamento privilegiado. 

13.8.2. Os testes serão realizados, impreterivelmente, na data agendada e publicada em Edital, inexistindo 

possibilidade de marcar segunda chamada. 

13.9 A Banca Examinadora responsável pelos Exames de Aptidão Física poderá cancelar ou interromper as provas 

caso considere que não existam as condições necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e 

evitar prejuízos ao seu desempenho. 

13.9.1 A Comissão Especial do Concurso e a Fundação de Apoio a Unespar Campus de Paranavaí, estipulará 

nova data que será divulgada na ocasião, sendo certo que os candidatos realizarão todos os testes 

novamente, desprezando-se os resultados já obtidos. 

FORÇA MEDIDA EM KGF 

 

FORÇA MEDIDA EM KGF 

FEMININO MASCULINO 

Força em KGF Pontos Força em KGF Pontos 

Igual ou acima de 40,00 5 Igual ou acima de 50,00 5 

De 35 a 39,99 4 De 45 a 49,99 4 

De 30 a 34,99 3 De 40 a 44,99 3 

De 25 a 29,99 2 De 35 a 39,99 2 

De 20 a 24,99 1 De 30 a 34,99 1 

Até 19,99 0 Até 29,99 0 

SHUTTLE RUN 

FEMININO MASCULINO 

Tempo em Segundos e 
décimos de segundos 

Pontos 
Tempo em Segundos e 
décimos de segundos 

Pontos 

Até 11,50 5 Até 10,50 5 

De 11,51 até 12,00 4 De 10,51 até 11,00 4 

De 12,01 até 12,50 3 De 11,01 até 11,50 3 

De 12,51 até 13,00 2 De 11,51 até 12,00 2 

De 13,01 até 13,50 1 De 12,01 até 12,50 1 

De 13,51 ou mais 0 De 12,51 ou mais 0 
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13.10 As eventuais anormalidades observadas com os candidatos durante a aplicação dos Exames de Aptidão Física 

serão registradas pela Banca Examinadora e comunicadas ao Centro Médico para subsidiar exames de saúde 

específicos. 

13.11 A relação com os candidatos habilitados, bem como de seus respectivos resultados obtidos na Avaliação de 

Aptidão Física será divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

13.12 Quanto ao resultado da avaliação de aptidão física caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, 

nos termos do item 17 deste Edital. 

 

14. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA 

 

14.1 A Prova Prática será realizada para os cargos de Auxiliar de Obras, Auxiliar Operacional – Centro, Auxiliar 

Operacional - Distrito de Marajó/Palmital, Auxiliar Operacional - Distrito de Palmitópolis, Coveiro, 

Eletricista de Veículos, Mecânico, Motorista de Veículo leves, Motorista de veículos Pesados, Operador 

de Máquinas e Pedreiro. 

14.1.1 Somente será convocado para participar desta fase do certame o candidato que obter a pontuação 

estabelecida no subitem 10.25 e estiver classificado até o limite disposto na Tabela 14.1, além de não ser 

eliminado por outros critérios estabelecidos neste Edital. 

14.1.2 Todos os candidatos empatados na última colocação, dentro do limite disposto nos subitens anteriores, 

serão convocados para a prova prática. 

14.1.3 Os candidatos não classificados dentro do número máximo estabelecido na Tabela 14.1, ainda que 

tenham a nota mínima prevista no subitem 10.25, estarão automaticamente desclassificados do Concurso 

Público. 

14.1.4  No caso de não haver número suficiente de candidatos com deficiência, as vagas remanescentes serão 

acrescidas ao montante das vagas que compõe a ampla concorrência    

TABELA 14.1 
PROVA PRÁTICA 

CLASSIFICAÇÃO MÁXIMA PARA CONVOCAÇÃO 

Cargo Vagas para Ampla Concorrência 
Vagas para Pessoa Com 

Deficiência 

Auxiliar de Obras Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Auxiliar operacional – Centro Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Auxiliar Operacional - Distrito de Marajó/Palmital Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Auxiliar Operacional - Distrito de Palmitópolis Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Coveiro Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Eletricista de Veículos Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Mecânico Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Motorista de Veículo leves Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Motorista de veículos Pesados Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Operador de Máquinas Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

Pedreiro Até 47ª (quadragésima sétima) posição Até 03ª (terceira) posição 

 

14.2 A prova prática é de caráter eliminatório e classificatório. 

14.2.1 O candidato deverá obter nota igual ou superior a 30 (trinta) pontos, numa escala de 0 (zero) a 60 

(sessenta) pontos, na prova prática, para não ser eliminado do certame. 

14.3 O local, a data e o horário da prova serão divulgados oportunamente no Edital de Convocação para realização 

da prova prática. 

14.4 Os candidatos deverão comparecer ao local de prova com, no mínimo, 30 (trinta) minutos de antecedência, 

munidos de documento oficial de identificação com foto (original). 

14.4.1 O candidato inscrito aos cargos de Motorista de Veículo leves, Motorista de veículos Pesados e 

Operador de Máquinas deverá apresentar também a Carteira Nacional de Habilitação – CNH 

(original), válida, conforme requisito mínimo para o cargo, bem como 01 (uma) cópia simples da mesma, 

no dia de realização da prova prática. O candidato que não apresentar a CNH, conforme o requisito 

mínimo para o cargo previsto no Anexo I deste Edital, não poderá realizar a prova prática e estará 

automaticamente eliminado do certame. 

14.5 A prova prática será realizada e avaliada de acordo com o descrito nas tabelas a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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TABELA 14.2 

AUXILIAR DE OBRAS 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Transportar do Ponto A para o ponto B, ou vice-versa, a uma distância de 30 (trinta) metros, 15 (quinze) carriolas 
de pedra tipo 01(um) utilizando carrinho (carriola) de pedreiro e uma pá de pedreiro para o seu carregamento. Somente 
será pontuado o carrinho (carriola) que esteja completamente cheio de pedra (carriola com pedra até a borda lateral) e, 
transportar do Ponto A para o ponto B, ou vice-versa, a uma distância de 30 (trinta) metros 02 (duas) sacas de cimento ou 
areia com peso de 50 quilos. 
Itens que serão avaliados de forma conjunta: 
1 – Quantidade de carrinhos (carriolas) e sacas transportados durante o tempo determinado para a tarefa. 
2 – Organização e qualidade do serviço executado. 

 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

Tempo: Pontos: 

Até 15 Minutos 60,00 

De 16 a 20 Minutos 55,00 

De 21 a 25 Minutos 45,00 

De 26 a 30 Minutos 35,00 

OBS: Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do 
certame. 

60,00 
pontos 

 
TABELA 14.3 

AUXILIAR OPERACIONAL – CENTRO, AUXILIAR OPERACIONAL - DISTRITO DE MARAJÓ/PALMITAL E AUXILIAR OPERACIONAL - 
DISTRITO DE PALMITÓPOLIS. 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Transportar do Ponto A para o ponto B, ou vice-versa, a uma distância de 30 (trinta) metros, 15 (quinze) carriolas de 
pedra tipo 01(um) utilizando carrinho (carriola) de pedreiro e uma pá de pedreiro para o seu carregamento. Somente será 
pontuado o carrinho (carriola) que esteja completamente cheio de pedra (carriola com pedra até a borda lateral).  
Itens que serão avaliados de forma conjunta: 
1 – Quantidade de carrinhos (carriolas) e sacas transportados durante o tempo determinado para a tarefa. 
2 – Organização e qualidade do serviço executado. 
 
 

CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

Tempo: Pontos: 

Até 15 Minutos 60,00 

De 16 a 20 Minutos 55,00 

De 21 a 25 Minutos 45,00 

De 26 a 30 Minutos 35,00 

OBS: Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente 
eliminado do certame.  

60,00 
pontos 

 
TABELA 14.4 

COVEIRO 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Confecção de uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de seis furos, utilizando argamassa preparada 
anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 60 (sessenta) centímetros de altura, cada lado da 
parede, com espessura de argamassa de aproximadamente 1 (um) centímetro. 
Itens que serão avaliados: 
 I - Marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria: de 0 (zero) a 24,00 (vinte e quatro) pontos; 
 II - Nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria: de 0 (zero) a 24,00 (vinte e quatro) pontos; 
 III - Uniformidade das juntas de argamassas de assentamento de 0 (zero) a 6,00 (seis) pontos; 
 IV Amarração dos tijolos: 0 (zero) a 6,00 (seis) pontos. 
OBS: Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do 
certame. 
Tempo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

60,00 pontos 
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TABELA 14.5 

ELETRICISTA DE VEÍCULOS 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Identificar defeitos e promover os reparos necessários nos sistemas elétricos de veículos leves e/ou veículos pesados 
e/ou máquinas pesadas (alternador e motor de arranque, etc.).  
 Itens que serão avaliados: 
 I - Identificar e consertar defeitos no alternador: de 0 (zero) a 16,00 (dezesseis) pontos; 
 II - de Identificar e consertar defeitos no motor de arranque: 0 (zero) a 16,00 (dezesseis) pontos; 
 III - Identificar e consertar defeitos no sistema elétrico de veículos e/ou máquinas: de 0 (zero) a 28,00 (vinte e oito) pontos; 
Tempo máximo da prova: 40 (quarenta) minutos. 

60,00 pontos 

 
TABELA 14.6 

MECÂNICO 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Identificar e consertar defeitos mecânicos nos diversos sistemas de veículos leves, veículos pesados e/ou máquinas 
pesadas e conhecimento de montagem de motor e outras causas de problemas mecânicos. 
Itens que serão avaliados: 
I - Diagnosticar e consertar problemas mecânico no sistema de freio de veículos pesados e/ou máquinas pesadas: de 0 
(zero) a 12,00 (doze) pontos;  
II - Diagnosticar e consertar de problemas mecânico no motor de veículos pesados e/ou máquinas pesadas, fazendo 
funcionar o motor: de 0 (zero) a 12,00 (doze) pontos; 
III – Conhecimentos sobre bomba injetora de máquinas pesadas: de 0 (zero) a 12,00 (doze) pontos; 
IV - Conhecimento sobre procedimento de montagem de motor diesel e identificação de causa de outros problemas 
mecânico nos diversos sistemas de veículos pesados e máquinas pesadas, a ser demonstrado pelo candidato através de 
simulação prática, por apontamento: 0 (zero) a 24,00 (vinte e quatro) pontos. 
Tempo máximo da prova: 70 (setenta) minutos. 

60,00 pontos 

 
TABELA 14.7 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES – CNH CATEGORIA ‘B’ 
MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS – CNH CATEGORIA ‘D’ 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Prova de Direção Veicular, que será realizado em percurso pré-determinado, na presença de examinador, quando 
será avaliado o comportamento do candidato com relação às regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do 
veículo, tais como: 
a) rotação do motor; 
b) uso do câmbio, dos freios, entre outros; 
c) localização do veículo na pista; 
d) velocidade desenvolvida; 
e) obediência à sinalização de trânsito (vertical e horizontal) e semafórica; 
f) obediência às situações de trajeto; 
g) outras situações verificadas durante a realização do exame.  
Será eliminado do exame de direção veicular e do certame, o candidato que cometer as faltas eliminatórias do Inciso I do Art. 
19 da Resolução nº 168 do CONTRAN, ou seja:  
a) Transitar na contramão da direção; 
b) Avançar o sinal vermelho do semáforo; 
c) Provocar acidente durante a realização do exame; 
d) Não realizar de forma completa o exame de direção veicular. 
As demais faltas eliminatórias contidas no inciso I do Art. 19 da Resolução nº 168 do CONTRAN serão consideradas falta do 
grupo III (falta Grave), conforme quadro abaixo. 
 

Grupo Faltas Pontos negativos 

I Leve 12,00 

II Média 15,00 

III Grave 18,00 

No decorrer do exame de direção veicular serão registradas as faltas cometidas pelo candidato sendo que, do total de pontos 
da prova prática, será descontada a somatória dos pontos relativos às faltas cometidas. 
Tempo de prova: até 20 (vinte) minutos. 

60,00 pontos 
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TABELA 14.8 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
(Motoniveladora, Pá Carregadeira e Retroescavadeira) 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Consistirá do desenvolvimento de atividades práticas, abrangendo o conhecimento de manutenção, condução e 
operação de máquina/equipamento pesado na realização da tarefa. 
Itens que serão avaliados: 
I - Manutenção (verificação das condições da máquina pesada) de 0 (zero) a 10,00 (dez) pontos; 
II – Direção, operação e execução dos serviços determinado na tarefa, considerando a agilidade, habilidade e a qualidade 
apresentada: de 0 (zero) a 50,00 (cinquenta) pontos. 
*O candidato deverá fazer opção, por ocasião da realização do teste, por uma das máquinas disponibilizadas para realização 
do teste prático. 
OBS: Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do 
certame. 
Tempo de prova: até 30 (trinta) minutos. 

60,00 pontos 

 
TABELA 14.9 

PEDREIRO 

DESCRIÇÃO 
PONTUAÇÃO 

MÁXIMA 

Tarefa: Confecção de uma parede em L (dois lados) de tijolos (lajotas) de seis furos, utilizando argamassa preparada 
anteriormente, de aproximadamente 1 (um) metro de comprimento por 60 (sessenta) centímetros de altura, cada lado da 
parede, com espessura de argamassa de aproximadamente 1 (um) centímetro. 
Itens que serão avaliados: 
 I - Marcação do esquadro no piso para elevação de alvenaria: de 0 (zero) a 24,00 (vinte e quatro) pontos; 
 II - Nivelamento e alinhamento da parede de alvenaria: de 0 (zero) a 24,00 (vinte e quatro) pontos; 
 III - Uniformidade das juntas de argamassas de assentamento de 0 (zero) a 6,00 (seis) pontos; 
 IV Amarração dos tijolos: 0 (zero) a 6,00 (seis) pontos. 
OBS: Tarefa não concluída no tempo determinado não será pontuada e o candidato será automaticamente eliminado do 
certame. 
Tempo da prova: 60 (sessenta) minutos. 

60,00 pontos 

 

14.6 A prova prática realizar-se-á, independente das diversidades físicas ou climáticas, na data estabelecida para a 

realização da mesma. 

14.7 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários que impossibilitem a realização da prova prática 

não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

14.8 Não haverá segunda chamada para a prova prática, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato. O candidato que não comparecer ao local da prova no horário determinado para o início 

de sua realização será automaticamente excluído do concurso. 

14.9 Quando a realização da prova prática envolver a operação de veículos e equipamentos que possam oferecer 

ameaça à integridade física dos candidatos, da equipe examinadora ou de quaisquer presentes, o examinador 

responsável poderá eliminar o candidato da prova prática, e consequentemente do concurso, quando este 

declarar não ter conhecimento a respeito da utilização do veículo e/ou equipamento a ser utilizada na prova, ou 

caso aja de forma imprudente ou imperita. 

14.10 A relação com os candidatos habilitados, bem como de suas respectivas notas obtidas na prova prática será 

divulgada em edital no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

14.11 Quanto ao resultado da prova prática caberá interposição de recurso, devidamente fundamentado, nos termos do 

item 17 deste Edital. 

 

15. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

15.1 Será considerado aprovado no Concurso Público o candidato que obtiver a pontuação e a classificação mínimas 

exigidas para aprovação, nos termos deste Edital. 

15.1.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente de nota final, observado o cargo em que 

concorrem. 

15.2 Para os cargos de Nível Fundamental: Auxiliar de Obras, Auxiliar operacional – Centro, Auxiliar Operacional 

- Distrito de Marajó/Palmital, Auxiliar Operacional - Distrito de Palmitópolis, Coveiro, Eletricista de 

Veículos, Mecânico, Motorista de Veículo leves, Motorista de veículos Pesados, Operador de Máquinas e 

Pedreiro a Nota Final será igual à soma das notas obtidas na prova objetiva e na prova prática. 

15.2.1 Para os cargos de Nível Fundamental Incompleto: Gari, Lavador de Veículos, Servente de Serviços 

Gerais e Vigia, o candidato deverá obter a pontuação estabelecida no subitem 10.25 e ter sido 

considerado APTO na Avaliação de Aptidão Física. 

http://www.fundacaounespar.org.br/
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15.3 Para o cargo de Nível Médio/Técnico: Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de Consultório Dentário, a Nota Final 

dos candidatos habilitados será igual à nota obtida na prova objetiva. 

15.4 Para o cargo de Nível Superior: Advogado, Analista Fiscal de Tributos, Contador, Enfermeiro Plantonista, 

Engenheiro Civil, Médico 20h, Médico Clinico Geral Plantonista e Técnico Desportivo, a Nota Final será 

igual à soma das notas obtidas na prova objetiva, e na prova de títulos. 

15.5 Na hipótese de igualdade da nota final, terá preferência, sucessivamente, o candidato que: 

a) tiver maior idade, dentre os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até a data de 

publicação do resultado e classificação deste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto 

do Idoso (Lei n.º 10.741, de 1.º de outubro de 2003). 

b) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Específicos; quando houver; 

c) obtiver maior pontuação em Língua Portuguesa; 

d) obtiver maior pontuação em Matemático; 

e) obtiver maior pontuação em Conhecimentos Gerais, quando houver; 

f) obtiver maior pontuação na Prova Prática, quando houver; 

g) obtiver maior pontuação na Avaliação de Aptidão Física, quando houver; 

h) obtiver maior pontuação na Prova de Títulos, quando houver; 

i) persistindo o empate, terá preferência o candidato com mais idade (exceto os enquadrados na alínea “a” 

deste subitem), considerando dia, mês, ano; 

j) Sorteio Público. 

15.6 O resultado final do Concurso Público será publicado por meio de 02 (dois) listagens, a saber: 

a) Lista de Candidatos com Deficiência, contendo a classificação exclusiva dos candidatos habilitados 

inscritos como Pessoa com Deficiência em ordem de classificação; 

b) Lista Geral, contendo a classificação de todos os candidatos habilitados, inclusive os inscritos como 

Pessoa com Deficiência em ordem de classificação. 

 

16. DA ELIMINAÇÃO 

 

16.1 Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 

16.1.1 Não estiver presente na sala ou no local de realização das provas no horário determinado para o seu 

início. 

16.1.2 For surpreendido, durante a realização das provas, em comunicação com outro candidato, utilizando-se 

de material não autorizado ou praticando qualquer modalidade de fraude para obter aprovação própria ou 

de terceiros. 

16.1.3 For surpreendido, durante a realização da prova, utilizando e/ou portando indevidamente ou de forma 

diferente das orientações do item 10.11 e 10.12 deste Edital, os itens abaixo descritos, que devem ser 

obrigatoriamente acondicionado em envelope porta-objeto fornecido pela Instituição organizadora. 

a) Livros, anotações, réguas de cálculo, dicionários, códigos e/ou legislação, impressos que não estejam 

expressamente permitidos ou qualquer outro material de consulta, canetas de material não transparente, 

Carteira de bolso, lapiseira, corretivos, óculos escuros. 

b) Quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, wearable tech, agendas eletrônicas 

ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, iPods®, pen drives, mp3 player ou similar, 

gravadores, relógios, alarmes de qualquer espécie, chaves com dispositivo eletrônico, fones de ouvido ou 

qualquer transmissor, gravador ou receptor de dados, imagens, vídeos e mensagens. 

c) Artigos de chapelaria, tais como: boné, chapéu, viseira, gorro ou similares. 

16.1.4 Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 

autoridades presentes ou com os demais candidatos. 

16.1.5  Fizer anotações de informações relativas às suas respostas em qualquer outro meio, que não os 

permitidos. 

16.1.6  Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal. 

16.1.7  Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando a Folha de Respostas. 

16.1.8  Descumprir as instruções contidas no caderno de questões e na Folha de Respostas. 

16.1.9 Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido. 

16.1.10 Não permitir a coleta de sua assinatura ou da impressão digital durante a realização das provas. 

16.1.11 For surpreendido portando qualquer tipo de arma e se negar a entregá-la à Coordenação. 

16.1.12Recusar-se a ser submetido ao detector de metal. 

16.1.13 Ausentar-se da sala antes do tempo determinado no subitem 10.18 ou portando o caderno de questões 

da prova objetiva antes do tempo determinado no subitem 10.20. 

16.1.14 Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização. 
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16.1.15 Passar pela vistoria do detector de metal antes da entrada aos sanitários e estiver portando qualquer 

objeto relacionado nos subitens 16.1.3. 

16.1.16 Não obtiver 50% (cinquenta por cento) ou mais no total das áreas de conhecimento da prova objetiva.  

16.1.17 Não atingir a pontuação mínima estabelecida neste edital para ser considerado habilitado em quaisquer 

das fases do certame. 

16.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, serão registradas em ata. 

16.3 Se, a qualquer tempo, for constatado por qualquer meio, ter o candidato se utilizado de procedimento ilícito, suas 

provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público. 

 

17. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

17.1 Caberá interposição de recursos, devidamente fundamentados, à Comissão Organizadora do Concurso Público, 

no prazo de 02 (dois) dias úteis da publicação das decisões objetos dos recursos, assim entendidos: 

a) Contra o indeferimento da Isenção CadÚnico; 

b) Contra o indeferimento da Isenção de Doador de Medula Óssea; 

c) Contra o indeferimento da inscrição nas condições: pagamento não confirmado, condição especial e 

inscrição como Pessoa com Deficiência;  

d) Contra as questões da prova objetiva e o gabarito preliminar; 

e) Contra o resultado da prova objetiva; 

f) Contra o resultado da prova física; 

g) Contra o resultado da prova prática; 

h) Contra o resultado da prova de títulos; 

a) Contra a nota final e classificação dos candidatos. 

17.2 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acompanhamento da publicação das decisões objetos 

dos recursos no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br, sob pena de perder o prazo recursal. 

17.3 Os recursos deverão ser protocolados em requerimento próprio através da “Área do Candidato” disponível no 

endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. 

17.4 Os recursos deverão ser individuais e devidamente fundamentados. Especificamente para o caso previsto na 

alínea “d” do subitem 17.1, os recursos deverão estar acompanhados de citação da bibliografia. 

17.5 Especificamente para o caso previsto na alínea “d” do subitem 17.1, admitir-se-á um único recurso por questão 

para cada candidato, não sendo aceitos recursos coletivos. 

17.6 Na hipótese de alteração do gabarito preliminar por força de provimento de algum recurso, as provas objetivas 

serão recorrigidas de acordo com o novo gabarito. 

17.7 Se da análise do recurso resultar anulação de questão(ões) ou alteração de gabarito da prova objetiva, o 

resultado será recalculado de acordo com o novo gabarito. 

17.8 No caso de anulação de questão(ões) da prova objetiva, a pontuação correspondente será atribuída a todos os 

candidatos, inclusive aos que não tenham interposto recurso. 

17.9 Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no subitem 17.1 deste Edital. 

17.10 Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados ou interpostos fora do prazo 

estabelecido neste Edital não serão apreciados. 

17.11 Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, alterar-se a 

classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior, ou, ainda, poderá acarretar 

a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida para a aprovação. 

17.12 Recurso interposto em desacordo com este Edital não será considerado. 

17.13 O prazo para a interposição de recurso é preclusivo e comum a todos os candidatos. 

17.14 Os recursos serão recebidos sem efeito suspensivo, exceto no caso de ocasionar prejuízos irreparáveis ao 

candidato. 

17.15 Não serão aceitos recursos via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo. 

17.16 Os recursos contra as questões da prova objetiva e gabarito preliminar serão analisados e somente serão 

divulgadas as respostas dos recursos DEFERIDOS no endereço eletrônico www.fundacaounespar.org.br. Não 

serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos. 

17.16.1As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos, contra as demais fases do certame, ficarão 

disponíveis para consulta individual na “Área do Candidato” disponível no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br, durante o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de publicação do edital 

de  resultado a que se refere. 

17.17 A Banca Examinadora da Fundação de Apoio à UNESPAR, campus de Paranavaí, Instituição responsável pela 

organização do certame, constitui última instância administrativa para recursos, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos ou revisões adicionais. 

 

http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
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18. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

18.1 O resultado final do Concurso Público, após decididos todos os recursos interpostos, será homologado pelo 

Município de Nova Aurora/PR e publicado em Diário Oficial do Município e nos endereços 

www.fundacaounespar.org.br e www.novaaurora.pr.gov.br, em duas listas, em ordem classificatória e pontuadas: 

lista contendo a classificação de todos os candidatos, inclusive a dos candidatos com deficiência e outra 

somente com a classificação dos candidatos com deficiência. 

 

19. DOS ATOS CONVOCATÓRIOS  

 

19.1 Após a homologação a convocação para posse será publicada no Órgão Oficial do Município e no endereço 

eletrônico oficial do Município de Nova Aurora/PR, www.novaaurora.pr.gov.br, sendo de inteira responsabilidade 

do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão publicados. 

 

20. DA CONVOCAÇÃO 

 

20.1 A convocação dos candidatos aprovados, dentro do número de vagas previsto no edital, ocorrerá de acordo com 

a necessidade, disponibilidade e conveniência do Município de Nova Aurora/PR, respeitando ordem de 

classificação e a vigência do Edital. 

20.1.1 Até o encerramento da vigência do edital, deverão ser convocados todos os candidatos aprovados dentro 

do número de vagas ofertado para o respectivo cargo público, salvo no caso de prorrogação, caso em 

que a convocação poderá ser postergada até o final de referido prazo. 

20.2 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no Edital de Convocação será considerado como 

desistente e substituído, na sequência, pelo imediatamente classificado. 

20.3 A nomeação no cargo dependerá de prévia inspeção médica oficial do Município. O candidato convocado 

somente será nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o exercício do cargo. Caso seja 

considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo automaticamente a vaga, sendo 

convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação. 

22.3.1 Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a perícia médica para a 

verificação da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das atribuições do  cargo. 

22.3.2 Caso a perícia médica conclua negativamente quanto à compatibilidade e habilitação do candidato para o 

exercício do cargo, este não será considerado apto à nomeação e deixará sua vaga disponível para o 

próximo candidato na ordem de classificação. 

20.4 Para nomeação e posse no cargo o candidato, além dos demais requisitos previstos neste Edital, deverá 

apresentar os seguintes documentos: 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento; 

b) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral; 

c) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino; 

d) Cópia do documento de Identificação; 

e) Cópia do Cartão do CPF; 

f) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo; 

g) Cópia do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 

requisito do cargo; 

h) 02 (duas) fotografias 3X4 recentes; 

i) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 

j) Certidão Negativa Criminal, expedida pela Comarca onde reside; 

k) Cópia do comprovante de residência; 

l) Número do PIS/PASEP; 

m) Outros documentos listados no momento do ato convocatório. 

n) O candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo preencher formulário próprio a ser 

requisitado no Departamento de Recursos humanos e protocolar impreterivelmente até o dia anterior ao 

exame admissional. Após o exame, não serão aceitos pedidos de final de lista. 

20.5 O candidato, após a convocação, deverá comparecer à Diretoria de Recursos Humanos do Município de Nova 

Aurora/PR, no prazo estabelecido em Edital específico, contados da data da publicação do respectivo Edital, 

munido de documento de identidade original juntamente com os documentos citados no item 4 e subitem 20.4. 
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21. DA NOMEAÇÃO 

 

21.1 Serão nomeados, gradativamente, através do Diário Oficial do Município, os candidatos aprovados em todas as 

etapas do concurso, para investidura no cargo e cumprimento do estágio probatório de três anos. 

21.1.1 O provimento dos cargos ficará a critério do Município de Nova Aurora/PR e obedecerá, rigorosamente, à 

ordem de classificação. 

21.2 Será eliminado do concurso o candidato que não comparecer ao local, dia e hora designados para nomeação e 

início do estágio probatório. 

21.3 Caberá ao Município de Nova Aurora/PR a definição da data de nomeação dos candidatos, não sendo permitida 

modificação desta data para qualquer fim que não seja necessidade e conveniência da Administração. 

21.4 A falta de comprovação de quaisquer dos requisitos para a investidura até a data da posse ou a prática de 

falsidade ideológica em prova documental tornará sem efeito o respectivo ato de nomeação do candidato, sem 

prejuízo das sanções legais cabíveis. 

 

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

22.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não estiver 

consumada a providência do evento que lhes diz respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado 

ou Aviso Oficial, oportunamente divulgado pelo Município de Nova Aurora/PR, no endereço eletrônico 

www.novaaurora.pr.gov.br e www.fundacaounespar.org.br. 

22.1.1 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar frequentemente as publicações de todos os 

comunicados e Editais referentes ao Concurso Público de que trata este Edital, no endereço eletrônico do 

Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí www.fundacaounespar.org.br e do Município de 

Nova Aurora/PR www.novaaurora.pr.gov.br. 

22.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e documentos do candidato, ou quando 

constatada a omissão ou declaração falsa de dados ou condições, ou ainda, irregularidade na realização das 

provas, com finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado 

deste Concurso Público e embora o candidato tenha obtido aprovação, levará à sua eliminação, sendo 

considerados nulos todos os atos decorrentes da sua inscrição, após procedimento administrativo em que lhe 

sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

22.3 Os prazos estabelecidos neste Edital são preclusivos, contínuos e comuns a todos os candidatos, não havendo 

justificativa para o não cumprimento e para a apresentação de documentos após as datas estabelecidas. 

22.3.1 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de datas, locais e horários de 

realização das provas e demais eventos. O candidato deverá observar rigorosamente as formas de 

divulgação estabelecidas neste Edital e nas demais publicações no endereço eletrônico 

www.fundacaounespar.org.br. 

22.4 Não haverá segunda chamada para quaisquer das fases do concurso, seja qual for o motivo da ausência do 

candidato, nem serão aplicadas provas em locais ou horários diversos dos estipulados no Cartão de Convocação 

do Candidato e os demais editais de convocação referentes às fases deste Concurso Público. 

22.4.1 O não comparecimento do candidato a qualquer das fases acarretará na sua eliminação do concurso 

22.4.2 As ocorrências que ensejarem a eliminação de candidatos, exceto a mencionada no subitem anterior, 

serão registradas em ata conforme o item 16.2. 

22.5 A inobservância por parte do candidato, de qualquer prazo estabelecido em convocação, será considerada, em 

caráter irrecorrível, como desistência. 

22.6  Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de classificação no Concurso Público, 

valendo, para esse fim, a homologação publicada no Diário Eletrônico Oficial do Município de Nova Aurora/PR, 

acessado pelo endereço eletrônico www.novaaurora.pr.gov.br. 

22.7  O Município de Nova Aurora/PR e a Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí não se 

responsabilizam por despesas com viagens e estadia dos candidatos para prestarem as provas deste Concurso 

Público. 

22.7.1 Havendo alteração da data prevista, as provas de qualquer fase do certame poderão ocorrer em sábados, 

domingos e feriados. Despesas provenientes da alteração de data serão de responsabilidade do 

candidato. 

22.8 A Instituição organizadora não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes a este 

Concurso Público. 

22.9 A Comissão do Concurso permanecerá constituída até a homologação do concurso. 

22.10 O candidato que necessitar atualizar dados pessoais e/ou endereço residencial poderá requerer a alteração por 

meio de solicitação assinada pelo próprio candidato, pelo telefone (44) 3422-9352, ou por meio do e-mail de 

atendimento ao candidato candidato@fundacaounespar.org.br, anexando documentos que comprovem tal 

http://www.novaaurora.pr.gov.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.novaaurora.pr.gov.br/
http://www.fundacaofafipa.org.br/
http://www.novaaurora.pr.gov.br/
mailto:candidato@fafipa.org


PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA AURORA 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

Edital de abertura n.º 01.01/2019 - PMNA - PR  Página 24 de 42 

 

alteração, com expressa referência ao Concurso nº 01/2019, Cargo e número de Inscrição, até a data de 

publicação da homologação dos resultados. Após esta data, poderá requerer a alteração junto à Prefeitura do 

Município de Nova Aurora/PR, situada à Rua São João, 354. CENTRO - CEP: 85410-000, Nova Aurora/PR, na 

Diretoria de Recursos Humanos ou enviar a documentação via SEDEX com AR para o mesmo endereço, aos 

cuidados do Departamento de Recursos Humanos. 

22.11 O Município de Nova Aurora/PR e a Fundação de Apoio à Unespar – Campus de Paranavaí não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

a) endereço eletrônico incorreto e/ou desatualizado; 

b) endereço residencial desatualizado; 

c) correspondência devolvida pela Empresa de Correios e Telégrafos (ECT) por razões diversas; 

d) outras informações divergentes e/ou errôneas, fornecidas pelo candidato, tais como: dados pessoais, 

telefones e documentos. 

22.12 Não serão considerados requerimentos, reclamações, notificações extrajudiciais ou quaisquer outros 

instrumentos similares, cujo teor não seja objeto de recurso apontado neste Edital. 

22.13 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso Público em conjunto com a Instituição 

organizadora. 

22.14 Será admitida impugnação do presente Edital no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de sua 

publicação. 

22.15 A impugnação deverá ser protocolada pessoalmente ou enviada, dentro do prazo estipulado, via Sedex para o 

endereço da Fundação de Apoio à UNESPAR – Campus de Paranavaí, Avenida Paraná, nº 794 A, 1º andar, 

Centro, CEP 87.705-190, Paranavaí/PR. 

22.16 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

  Nova Aurora/PR, 04 de junho de 2019 

 

Pedro Leandro Neto 

Prefeito do Município 
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A N E X O  I  D O  E D I T A L  D E  A B E R T U R A  N . º  0 1 / 2 0 1 9  

D O S  R E Q U I S I T O S ,  C A R G A  H O R Á R I A  E  A T R I B U I Ç Õ E S  

 

ADVOGADO 

PRÉ-REQUISITOS: Curso superior completo específico na área e registro no órgão de classe. 

RESPONSABILIDADE: Por materiais, equipamentos e documentos sigilosos. 

CARGA HORÁRIA: 20 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Compreende e interpreta a lei, aplicando-a nos casos concretos em juízo ou tribunal, assegurando os direitos 

inerentes a cada um, defendendo os interesses do Executivo Municipal. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

Representa em juízo ou fora dele, à parte de que é mandatário, comparecendo a audiências tomando sua defesa, para pleitear uma decisão 

favorável ao Executivo Municipal; 

Analisa causas, procurando encontrar soluções conciliatórias entre as partes, antes de entrar em juízo; 

Complementa e apura as informações levantadas, inquirindo o Executivo, as testemunhas e outras pessoas e tomando outras medidas, para 

obter os elementos necessários à defesa ou acusação; 

Prepara a defesa ou acusação, arrolando e correlacionando os fatos e aplicando o procedimento adequado, para apresentá-la em juízo; 

Orienta o Chefe do Executivo sobre os aspectos legais atinentes à sua área profissional; 

Estuda a matéria jurídica e de outra natureza, consultando códigos, leis, jurisprudências e outros, para adequar os fatos à legislação aplicável; 

Acompanha o processo em todas as suas fases, requerendo seu andamento através de petições específicas, para garantir seu trâmite legal 

até decisão final do litígio; 

Redige ou elabora documentos jurídicos, pronunciamentos, pareceres, minutas e informações sobre questões de natureza administrativa, 

fiscal, civil, comercial, trabalhista, penal ou outras, aplicando a legislação, forma e terminologia adequadas ao assunto em questão, para utilizá-

los em defesa do Executivo Municipal; 

- Representar o Município em juízo, ativa e passivamente, e promover sua defesa em todas e quaisquer ações; 

Promover a cobrança judicial e extrajudicial da dívida ativa e dos demais créditos do Município; 

Elaborar informações a serem prestadas pelas autoridades do Poder Executivo em mandados de segurança ou mandados de injunção; 

Emitir parecer sobre matérias relacionadas com processos judiciais em que o Município tenha interesse; 

Apreciar previamente os processos de licitação, as minutas de contratos, convênios, acordos e demais atos relativos a obrigações assumidas 

pelos órgãos da administração direta do Poder Executivo; 

Apreciar todo e qualquer ato que implique alienação do patrimônio imobiliário municipal, bem como autorização, permissão e concessão de 

uso; 

Subsidiar os demais órgãos em assuntos jurídicos e desempenhar outras funções correlatas. 

Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

ANALISTA FISCAL DE TRIBUTOS 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino superior em Administração, Ciências Contábeis, Ciências Econômicas, Direito, Gestão Tributária e Gestão Pública, 

com registro no respectivo Órgão de Classe, Carteira de Habilitação Categoria Mínima B e Conhecimentos de Informática. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Fiscaliza o cumprimento da legislação tributária; constitui crédito tributário mediante lançamento; controla a 

arrecadação e promove a cobrança de tributos, aplicando penalidades; analisa, informa e fiscaliza os tributos municipais, através de 

procedimentos administrativos fiscais; organiza o sistema de informações cadastrais; realiza diligências; atende e orienta contribuintes sobre a 

legislação tributária municipal e outros serviços correlatos. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- Presta informações sobre impostos, contribuições e taxas municipais aos contribuintes;  

- Executa as tarefas de fiscalização, lançamento e arrecadação de tributos municipais: 

- Inspecionando estabelecimentos industriais, comerciais, de prestação de serviços e demais entidades, quanto a regularidade fiscal 

determinada na legislação vigente, examinando alvarás de localização e funcionamento, Faturas, Livros, Notas Fiscais e qualquer outro 

documento necessário a constituição do crédito tributário;  

- Realiza operações especiais, em estabelecimentos industriais, comerciais e serviços na prevenção do cumprimento da legislação, visando a 

manutenção dos costumes e da ordem pública; 

- Executa os procedimentos de fiscalização desde a abertura do processo fiscal até o encerramento, em conformidade com a legislação 

municipal prestando informações sobre os mesmos quando solicitado;  

- Mantém-se informado a respeito da política de fiscalização adotadas pela área responsável pela Tributação e legislações pertinentes, 

acompanhando as divulgações feitas em publicações oficiais e especializadas;  

- Analisa, informa e orienta a chefia imediata sobre as empresas e demais atividades com prioridade de fiscalização; 

- Analisa, informa e orienta a chefia imediata na determinação das ações fiscais de rotina, promovendo a identificação e o estabelecimento de 

metas fiscais visando o cumprimento das mesmas e o incremento da arrecadação;  

- Analisa e emite informação técnica no processo fiscal, após o seu encerramento e antes da ciência ao contribuinte; 

- Analisa, informa e orienta nos procedimentos de: denúncia espontânea, consulta, impugnação, recursos e na concessão de incentivos fiscais; 

- Emite certidões e documentos de regularidade fiscal; 

- Analisa e autoriza a confecção de documentos fiscais;  

- Analisa e emite autorização nos pedidos de inscrição no cadastro mobiliário e imobiliário; 

- Analisa, informa e orienta a chefia imediata sobre o sistema de cadastro mobiliário e imobiliário, verificando e atualizando as informações;  

- Analisa, informa e orienta na determinação das empresas que necessitam de regime especial de fiscalização, acompanhando o seu 

comportamento fiscal;  
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- Analisa, informa e promove a inscrição dos débitos na dívida ativa, após o prazo legal para pagamento; 

- Efetua os procedimentos para a arrecadação dos débitos inscritos em dívida ativa, classificando e orientando a chefia imediata sobre os 

contribuintes com prioridade de cobrança;  

- Analisa, informa e emite a certidão do executivo fiscal; 

- Realiza a previsão da receita tributária para fins orçamentários;  

- Subsidia a justiça nos processos tributários;  

- Realiza procedimentos e auditoria na rede arrecadadora, emitindo relatórios de  

acompanhamento das receitas;  

- Promover a atualização anual da Planta Genérica de Valores Imobiliários;  

- Analisa, lança, notifica e promove a arrecadação dos valores de Contribuição de  

Melhoria e de Iluminação Pública;  

- Analisa, informa e orienta na identificação dos contribuintes com parcelamento em atraso não permitindo o reparcelamento de contribuintes 

inadimplentes;  

- Pesquisa e orienta na modernização da legislação tributária em vigor; 

- Executa outras atividades correlatas.  

AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino médio completo e curso específico na área. 

RESPONSABILIDADE: Por materiais, equipamentos e documentos. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Recepciona as pessoas no consultório dentário, procurando identificá-las, averiguando suas necessidades, para 

prestar informações, receber recados ou encaminhá-las ao odontólogo e executa tarefas auxiliares ao trabalho do odontólogo, visando a 

agilização dos serviços. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

-Efetua o controle da agenda de consultas, verificando horários e disponibilidade dos profissionais; 

-Recebe os pacientes com horário previamente marcados, procurando identificá-los averiguando as necessidades e o histórico dos mesmos; 

-Auxilia o profissional, no atendimento aos pacientes, em tarefas tais como: segurar o sugador de saliva, fazer o afastamento lingual e alcançar 

materiais e instrumentos odontológicos; 

-Faz a manipulação de material provisório e definitivo usado para restauração dentária; 

-Prepara o material anestésico de sutura, polimento, bem como procede a troca de brocas; 

-Preenche com dados necessários a ficha clínica do paciente, após o exame clínico ter sido realizado pelo odontólogo; 

-Faz a separação do material e instrumentos clínicos em bandejas para ser utilizado pelo profissional; 

-Zela pela manutenção e limpeza de equipamentos e peças; 

-Prepara, acondiciona e esteriliza materiais e equipamentos utilizados; 

-Colabora com limpeza e organização do local de trabalho; 

-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino médio completo e curso específico na área de atuação. 

RESPONSABILIDADE: Por materiais de expediente e equipamentos. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Presta atendimento à comunidade quanto à execução e avaliação dos programas de saúde pública, atuando nos 

atendimentos básicos em nível de prevenção e assistência. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

-Executa atividades de apoio, preparando os pacientes para consulta e organizando as chamadas ao consultório e o posicionamento adequado 

do mesmo; 

-Verifica os dados vitais, observando a pulsação e utilizando aparelhos de ausculta e pressão, a fim de registrar anomalias nos pacientes; 

-Realiza curativo, utilizando medicamentos específicos para cada caso, fornecendo esclarecimentos sobre os cuidados necessários, o retorno, 

bem como procede a retirada de pontos; 

-Atende crianças e pacientes que dependem de ajuda, auxiliando na alimentação e higiene dos mesmos, para proporcionar-lhes conforto e 

recuperação mais rápida; 

-Presta atendimentos de primeiros socorros, conforme a necessidade de cada caso; 

-Presta atendimentos básicos a nível domiciliar; 

-Auxilia na coleta de material para exame preventivo de câncer ginecológico; 

-Participa de campanhas de educação em saúde e prevenção de doenças; 

-Orienta e fornece métodos anticoncepcionais, de acordo com a indicação; 

-Preenche carteiras de consultas, vacinas, aprazamento, formulários e relatórios; 

-Prepara e acondiciona materiais para a esterilização em autoclave e estufa; 

-Requisita os materiais necessários para o desempenho de suas funções; 

-Orienta o paciente no período pós-consulta; 

-Administra vacinas e medicações, conforme agendamentos e prescrições, respectivamente; 

-Identifica os fatores que estão ocasionando, em determinado momento, epidemias e surtos de doenças infecto-contagiosas, para atuar de 

acordo com os recursos disponíveis no bloqueio destas doenças notificadas; 

-Acompanha junto com a equipe, o tratamento dos pacientes com doenças infecto-contagiosas notificadas para o devido controle das mesmas; 

-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

-Executa outras atividades correlatas ao cargo e a critério do superior imediato. 

AUXILIAR DE OBRAS 

REQUISITO: Ensino Fundamental (séries iniciais). 
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CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

RESPONSABILIDADE: Por materiais e ferramentas. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Auxilia nos trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, utilizando processos e instrumentos 

pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

Assenta tijolos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes, abóbadas, chaminés e outras obras, bem como assenta tijolos 

de material refratário, para construir e fazer reparos; 

Auxilia na construção de passeios nas ruas e meios fios; 

Reveste as paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou material similar; 

Mistura as quantidades adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa a ser empregada no assento de alvejarias, tijolos, ladrilhos 

e materiais afins; 

Auxilia na construção de alicerces, muros e demais construções similares, assentando tijolos ou pedras em fileiras ou seguindo o desenho e 

forma indicados e unindo-os com argamassa; 

Efetua o reboco das estruturas construídas, atentando para o prumo e o nivelamento das mesmas; 

Faz as construções de “boca de lobo”, calhas com grades para captação de águas pluviais das ruas, com o auxílio do mestre de obras; 

Realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, trocando telhas, 

aparelhos sanitários, manilhas e outros; 

Colabora com a limpeza e organização do local que está trabalhando; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

AUXILIAR OPERACIONAL  

PRÉ-REQUISITOS: Ensino Fundamental (séries iniciais), preferencialmente completo. 

RESPONSABILIDADE: Por materiais e equipamentos. 

AREA DE ATUAÇÃO: AUXILIAR OPERACIONAL – CENTRO, AUXILIAR OPERACIONAL - DISTRITO DE MARAJÓ/PALMITAL, AUXILIAR 

OPERACIONAL - DISTRITO DE PALMITÓPOLIS 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: O servidor irá realizar atividades de natureza multifuncional, a fim de fornecer auxílio na execução de diversos 

trabalhos no interior de unidades organizacionais e no ambiente externo. Pode realizar atividades em diversas áreas, sempre a fim de dar 

apoio no dia a dia de trabalhos manuais no interior e exterior das unidades organizacionais. Para ser um auxiliar operacional não é necessária 

nenhuma formação técnica ou específica. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

No dia a dia, o auxiliar operacional irá realizar atividades como ações operativas de auxiliar, varrer, podar, cortar, limpar, lavar, preparar, servir, 

transportar, escavar, assentar, caminhar, subir escadas, operar, manusear, arrumar, organizar, executar, controlar, carregar e descarregar, em 

benefício do exercício das funções necessárias ao adequado funcionamento da Administração Municipal. 

Executar conservação, reposição de material, limpeza e desinfecção em geral nas dependências físicas e bens patrimoniais da Instituição; 

Auxiliar nos trabalhos relativos à construção civil, marcenaria, serralharia, jardinagem, pintura e eletricidade; 

Auxiliar na manutenção das instalações onde se realizam as atividades; 

Abrir, fechar e limpar valas;  

Limpar e desobstruir caixas de captação e bueiros, entre outros;  

Podar árvores e grama;  

Coleta de Lixo comum e/ou reciclável; 

Executar serviços de conservação e limpeza de estradas, jardins, praças, vias, logradouros, cemitérios públicos, terrenos baldios e outros, 

tampando buracos, capinando, roçando com foices, varrendo e fazendo remoção de entulhos;  

Auxiliar na implantação de estradas, executando serviços inerentes a sua função;  

Plantar e regar folhagens, árvores, grama, flores, entre outros, em parques, jardins e logradouros públicos;  

Pintar meio-fio e troncos de árvores;  

 Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

CONTADOR 

PRÉ-REQUISITOS: Curso superior completo específico na área com registro no conselho. 

RESPONSABILIDADE: Por equipamentos, materiais, informações e documentos sigilosos e supervisão de terceiros. 

Carga Horária: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Organiza, dirige e controla os trabalhos contábeis da Administração Municipal, supervisionando, planejando e 

orientando a sua execução para apurar o orçamento e as condições patrimoniais e financeiras da instituição. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

-Planeja os trabalhos inerentes às atividades contábeis, organizando o sistema de registro e operações, para possibilitar o controle e 

acompanhamento contábil e financeiro; 

-Confere e assina balanços, balancetes, demonstrativos e outros documentos contábeis em geral; 

-Acompanha regularmente a escrituração dos livros comerciais e fiscais verificando possíveis erros, corrigindo-os; 

-Supervisiona os trabalhos contábeis, analisando e orientando seu processamento, para assegurar o cumprimento do plano de contas adotado 

pela Prefeitura e os procedimentos contábeis legais; 

-Procede ou orienta a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para apropriar custos e bens de serviço; 

-Organiza balancetes, balanços demonstrativos de contas, aplicando as normas contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da 

situação patrimonial, econômica e financeira do órgão; 

-Participa da elaboração do orçamento programa, fornecendo os dados contábeis, para servirem de base à montagem do mesmo; 

-Controla e participa dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo resultados e procedimentos contábeis; 

-Planeja e executa auditorias contábeis, efetuando perícias, investigações, apurações e exames técnicos, para assegurar o cumprimento as 

exigências legais e administrativas; 

-Elabora anualmente relatório analítico sobre a situação patrimonial econômica e financeira do órgão, apresentando dados estatísticos; 
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-Faz apropriação de custos e bens de serviços, bem como, supervisiona cálculos de reavaliação do ativo e depreciação de veículos, máquinas 

do patrimônio municipal em geral; 

-Assessora a direção dos departamentos, bem como o Chefe do Executivo Municipal, em problemas financeiros, contábeis e orçamentários, 

fornecendo pareceres, contribuindo para a correta elaboração de política e instrumentos de ação nas referidas divisões; 

-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

COVEIRO 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino Fundamental (séries iniciais), preferencialmente completo. 

RESPONSABILIDADE: Por materiais e equipamentos. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Trabalham garantindo a organização dos cemitérios, a limpeza das covas e jazigos, cavando e cobrindo sepulturas, 

carregando caixões, realizando sepultamentos e exumações, entre outras funções. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

preparar sepulturas, escavando a terra e escorando as paredes da abertura, ou retirando a lápide e limpando o interior das covas já existentes, 

para o sepultamento 

carregar e colocar o caixão na cova aberta 

manipular as cordas de sustentação, para facilitar o posicionamento do caixão na sepultura 

fecha a sepultura, recobrindo-a de terra e cal ou fixando-lhe uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo manter a limpeza e 

conservação de jazigos e covas 

realizar exumação dos cadáveres 

realizar, em alguns casos, a cremação do cadáver 

zelar pela conservação de cemitérios, máquinas e ferramentas de trabalho 

zelar pela segurança do cemitério. 

ELETRICISTA DE VEÍCULOS 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino Fundamental (séries iniciais), preferencialmente completo. 

RESPONSABILIDADE: Por materiais e equipamentos. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza manutenção preventiva e corretiva, inspecionando visualmente máquinas, veículos e equipamentos, 

diagnosticando defeitos eletrônicos, desmontando, reparando e lubrificando, substituindo e montando componentes para o bom funcionamento. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

- Planejar serviços de instalação e manutenção eletrônicos em veículos, interpretando e corrigindo esquemas, conectando cabos aos 

equipamentos e acessórios e testando o funcionamento de máquinas, equipamentos e sistemas para operação.  

- Efetuar manutenção preventiva e corretiva, inspecionando visualmente máquinas, veículos e equipamentos, diagnosticando os defeitos 

eletrônicos, desmontando, reparando, lubrificando, substituindo e montando peças e componentes, simulando o funcionamento dos mesmos.  

- Sugerir melhorias mediante observação e análise de máquinas e veículos interagindo com os colegas de equipe e superior imediato, 

colaborando para a execução das ações em busca da melhoria constante.  

- Contribuir para a conservação do meio ambiente e local de trabalho, preocupando-se com as sucatas ferrosos ou resíduos escorridos e 

derramados no chão, bem como descartando filtro de óleo no local correto.  

- Atender a solicitação de socorro aos veículos ou máquinas que apresentam defeitos na parte elétrica quando se encontram em trabalhos nas 

zonas urbanas e rurais.  

-Solicitar a orientação do superior imediato, quando do surgimento de dúvidas atinentes ao desenvolvimento das tarefas, contribuindo desta 

forma para a eficácia do trabalho.  

- Participar de treinamentos e seminários que propiciem o aprimoramento e o aperfeiçoamento do conhecimento no próprio setor de atuação 

ou cargo exercido, objetivando a melhoria contínua, bem como o desenvolvimento profissional e pessoal. 

- Prestar atendimento e realizar outra s atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação 

do superior imediato. 

ENFERMEIRO PLANTONISTA 

PRÉ-REQUISITOS: Curso superior completo específico na área com registro no conselho. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 Horas  

CARGA HORÁRIA MENSAL: 200 horas 

JORNADA DE TRABALHO: 12x36 (podendo ser diurno e noturno, bem como serem realizadas em feriados e finais de semana). 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enfermagem empregando processos de rotina e ou específicos 

que possibilitem a proteção e a recuperação da saúde individual e coletiva. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

- Prestar assistência direta a clientes graves dentro da rede de serviços do Município, realizar consultas e prescrever ações de enfermagem; 

realizar cuidados diretos de enfermagem nas urgências e emergências clínicas, fazendo a indicação para a continuidade da assistência 

prestada;  

- Implementar ações e definir estratégias para a promoção, proteção e recuperação da saúde dos usuários do SUS dentro do Município, 

diagnosticar situação, estabelecer prioridades e avaliar resultados;  

- Coordenar e orientar as ações de saúde desenvolvidas pela equipe de Enfermagem e orientar a equipe para controle e infecções;  

- Assegurar e participar da prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos clientes;  

- Promover a Vigilância à Saúde supervisionando a convocação de usuários com agravos e realizar ações educativas;  

- Planejar, organizar, dirigir, supervisionar e avaliar os serviços de enfermagem, atuando técnica e administrativamente, a fim de garantir um 

elevado padrão de assistência;  

- Participar de equipe multiprofissional na definição das ações de saúde, na elaboração de diagnósticos, projetos e programas de saúde;  

- Elaborar e padronizar o manual de normas e procedimentos no atendimento de enfermagem;  

- Estudaras rotinas e protocolos em vigor, bem como, propor alterações;  
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- Elaborar plano de enfermagem a partir do levantamento e análise das necessidades prioritárias de atendimento aos usuários doentes e 

sadios;  

- Conferir registros de ocorrências, registrar observações e elaborar relatórios das atividades e laudos técnicos em sua área de especialidade;  

- Realizar consultoria e auditoria sobre matéria de enfermagem; realizar a previsão, provisão e controle de material e equipamentos;  

- Auxiliar na conservação de aparelhos e equipamentos e quando necessário, solicitar consertos;  

- Realizar supervisão, treinamentos e avaliações do pessoal de enfermagem;  

- Participar da elaboração de programas, normas e rotinas visando sistematizar a melhoria da qualidade das ações de assistência ao 

trabalhador;  

- Supervisionar, planejar, coordenar e executar trabalhos relacionados com a saúde por meio de intervenções individuais, familiares ou 

coletivas;  

- Desenvolver tarefas de enfermagem de maior complexidade técnica na execução de programas de saúde pública e no atendimento aos 

usuários doentes e sadios; 

- Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, produtividade, higiene e preservação ambiental;  

- Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática;  

- Atuar em todos os seguimentos de proteção à saúde: desde a atenção básica até a hospitalar 

- Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

- Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

ENGENHEIRO CIVIL 

PRÉ-REQUISITOS: Curso superior completo específico na área com registro no conselho. 

RESPONSABILIDADE: Por equipamentos, materiais, informações, projetos e supervisão de terceiros. 

CARGA HORÁRIA: 20 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Elabora, executa e dirige projetos de engenharia civil, relativos à construção, sistemas de água e esgoto e outros, 

estudando características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a construção, 

manutenção e reparo das obras mencionadas e assegurar os padrões técnicos exigidos. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

-Analisa projetos de engenharia, de loteamento de áreas urbanas e outros, verificando padrões técnicos e a sua adequação a legislação 

urbanística vigente, para informar e dar parecer em processos e outros correlatos; 

-Procede uma avaliação geral das condições requeridas para a obra, estudando o projeto e examinando as características do terreno 

disponível, para determinar o local mais apropriado para a construção; 

-Elabora projetos de construção, preparando plantas e especificações da obra, indicando tipos e qualidades de materiais, equipamentos e 

mão-de-obra necessários, efetuando um cálculo aproximado dos custos; 

-Prepara programas de trabalho, elaborando plantas, croquis, cronogramas e outros subsídios necessários para possibilitar a orientação e 

fiscalização do desenvolvimento das obras; 

-Consulta outros especialistas como: engenheiro, eletricista, mecânico, químico, paisagista e arquiteto de edifícios, trocando informações 

relativas ao trabalho a ser desenvolvido; 

-Dirige a execução de projetos de construção, manutenção e reparo de obras, orientando e fiscalizando o desenvolvimento das mesmas; 

-Acompanha e orienta a equipe de trabalho para assegurar a qualidade, segurança e cumprimento dos prazos para realização da obra; 

-Atende o público em geral, realizando consultas em leis, decretos, normas, memorandos, informações técnicas, tabelas, cartas topográficas, 

dados cadastrais, plantas e outros, visando atender a solicitações e demandas; 

-Avalia a documentação dos imóveis verificando a validade e a adequação as exigências estabelecidas em legislação própria; 

-Realiza vistorias “in loco” em áreas e imóveis visando conferir as características topográficas; 

-Elabora laudos, pareceres técnicos, instruções normativas e relatórios inerentes às atividades de engenharia civil; 

-Organiza e promove atividades relacionadas com projetos, construção, reconstrução, adaptação, reparo, ampliação, conservação, melhoria, 

manutenção e implantação do sistema viário; 

-Pesquisa e propõe métodos de construção e material a ser utilizado, visando à obtenção de soluções funcionais e econômicas para o 

município; 

-Organiza e supervisiona as atividades inerentes a pesquisa de mercado e composição de custos de obras; 

-Acompanha as licitações e contratos de obras e/ou serviços afetos ao Executivo Municipal; 

-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

GARI 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino Fundamental (séries iniciais), preferencialmente completo. 

RESPONSABILIDADE: Por materiais e equipamentos 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza trabalhos de limpeza em geral a fim de manter as condições de higiene, guarda, conservação e asseio dos 

locais públicos do município, bem como pode executar, quando necessário, trabalhos inerentes à manutenção e conservação de jardins e 

hortas. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

Executa o serviço de limpeza das vias, utilizando pás, vassouras apropriadas, ferramentas e máquinas, para manter a conservação e limpeza 

do município; 

Separa os entulhos em tipos, empilhando-os para processar o reaproveitamento ou sucateamento, a fim de proteger o ambiente; 

Reúne, amontoa e recolhe a poeira, fragmentos e detritos espalhados, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos munícipes, empregando 

ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-lo; 

Efetua a capinação de ervas daninhas que prejudiquem o aspecto e asseio do município; 

Zela pela conservação dos equipamentos, materiais e ferramentas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para obter 

melhor aproveitamento; 

Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 
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trabalho; 

Zela pela conservação da limpeza do pátio, vias e locais públicos; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

LAVADOR DE VEÍCULOS 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino Fundamental (séries iniciais) 

RESPONSABILIDADE: Por veículos. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa tarefas de lavagem dos veículos leves e pesados, removendo pó e outros detritos na parte interna e externa, 

utilizando máquinas pneumáticas e aspiradores de pó, escovas e materiais similares. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

- Executa tarefas de lavagem dos veículos leves e pesados, removendo pó e outros detritos na parte interna e externa, utilizando máquinas 

pneumáticas e aspiradores de pó, escovas e materiais similares.  

- Suspende os veículos, através de elevadores, para a limpeza das partes inferiores.  

- Lava a lataria, vidros e outras partes necessárias do veículo utilizando equipamento e material apropriado.  

- Efetua polimento da estrutura metálica dos veículos. 

- Controla o estoque de material de limpeza, bem como a periodicidade da lavagem dos veículos.  

- Cuida o posto de trabalho, limpando e organizando o espaço físico e recursos materiais sob sua responsabilidade durante o turno, com a 

finalidade de assegurar a ordem e a vida útil satisfatória dos equipamentos.  

- Zelar pela saúde, segurança e meio ambiente pessoal e dos alheios, atentando-se constantemente para operações perigosas com riscos de 

acidentes, bem como utilizando equipamento de proteção individual, quando necessário, a fim de manter a integridade física própria e a de 

terceiros.  

- Solicitar a orientação do superior imediato, quando do surgimento de dúvidas atinentes ao desenvolvimento das tarefas, contribuindo desta 

forma para a eficácia do trabalho.  

- Participa de treinamentos e seminários que propiciem o aprimoramento e o aperfeiçoamento do conhecimento no próprio setor de atuação ou 

cargo exercido, objetivando a melhoria contínua, bem como o desenvolvimento profissional e pessoal.  

- Prestar atendimento e realizar outras atividades profissionais correlatas e inerentes ao cargo exercido, conforme orientação e/ou solicitação 

do superior imediato. 

MECÂNICO 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino Fundamental (séries iniciais) 

RESPONSABILIDADE: Por materiais e equipamentos 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executa a manutenção mecânica de veículos automotores, visando assegurar condições ideais de funcionamento, 

bem como executa a manutenção de maquinários, repara ou substitui peças, faz os ajustes necessários, regulagem e lubrificação 

convenientes, utilizando ferramentas, máquinas e instrumentos de medição e de controle, para assegurar a essas máquinas o funcionamento 

regular e eficiente. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

-Examina veículos automotores, para determinar defeitos de funcionamento; 

-Realiza o desmonte de peças do motor com ajuda de chaves comuns e especiais; 

-Procede a substituição, ajuste ou retificação de peças; 

-Executa a substituição, reparação ou regulagem total ou parcial do sistema de freios, sistema de ignição, sistema de alimentação de 

combustível, sistema de lubrificação e de arrefecimento, sistema de transmissão, sistema de direção e sistema de suspensão utilizando 

ferramentas e instrumentos apropriados; 

-Monta o motor e demais componentes dos veículos e máquinas; 

-Testa o funcionamento dos veículos uma vez terminado o trabalho; 

-Executa tarefas simples nas instalações elétricas dos veículos; 

-Opera equipamentos de soldagem; 

-Lubrifica, sempre que necessário, determinados pontos das partes móveis do motor e sistemas dos veículos; 

-Localiza defeitos em máquinas e/ou equipamentos mecânicos complementares, examinando o funcionamento ou diretamente a peça 

defeituosa, para providenciar a sua recuperação; 

-Desmonta total ou parcialmente “máquinas “, orientando-se pelas especificações do equipamento, utilizando ferramentas apropriadas para 

consertar ou substituir a peça defeituosa; 

-Repara a peça defeituosa ou a substitui, utilizando ferramentas como limas, serra, rasqueteador, chaves diversas e dispositivos de bancada, 

para reconstituir o sistema danificado; 

-Faz a montagem do conjunto, reparando, ajustando peças, empregando instrumentos específicos, para devolver à máquina as condições de 

funcionamento; 

-Lubrifica pontos determinados das partes móveis, utilizando graxa, óleo e produtos similares para proteger a máquina e assegurar-lhe um 

ótimo rendimento; 

-Verifica o resultado do trabalho executado, operando a máquina em situação real, para certificar-se de seu funcionamento dentro das 

condições exigidas; 

-Efetua o controle das peças utilizadas; 

-Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 

trabalho; 

-Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho; 

-Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO 20H 

PRÉ-REQUISITOS: Curso superior específico (Clínico Geral) e registro no órgão da classe. 

RESPONSABILIDADE: Por materiais, equipamentos, aparelhos informações e documentos. 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA AURORA 
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _  

E S T A D O  D O  P A R A N Á  
 

Edital de abertura n.º 01.01/2019 - PMNA - PR  Página 31 de 42 

 

CARGA HORÁRIA: 20 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Aplica os conhecimentos de medicina na prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano, efetuando exames 

médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de medicamentos e/ou 

solicitação de exames, visando à promoção da saúde e bem-estar da população. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

Recebe e examina os pacientes de sua especialidade, auscultando, apalpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar o 

diagnóstico ou conforme necessidades requisitar exames complementares ou encaminhar o paciente para outra especialidade médica; 

Analisa e interpreta resultados de exames diversos, tais como de laboratório, Raio-X e outros para informar ou confirmar diagnóstico; 

Prescreve medicamentos, indicando a dosagem e respectiva via de administração dos mesmos; 

Presta orientações aos pacientes sobre meios e atitudes para restabelecer ou conservar a saúde; 

Anota e registra em fichas específicas, o devido registro sobre os pacientes examinados, anotando conclusões diagnósticas, evolução da 

enfermidade e meios de tratamento, para dar a orientação terapêutica adequada a cada caso; 

Atende determinações legais, emitindo atestados conforme a necessidade de cada caso; 

Participa de inquéritos sanitários, levantamentos de doenças profissionais, lesões traumáticas e estudos epidemiológicos, elaborando e/ou 

preenchendo formulários próprios e estudando os dados estatísticos, para estabelecer medidas destinadas a reduzir a morbidade e 

mortalidade, decorrentes de acidentes do trabalho, doenças profissionais e doenças de natureza não-ocupacionais; 

Participa de programas de vacinação, orientando a seleção da população e o tipo e vacina a ser aplicada, para prevenir moléstias 

transmissíveis; 

Atende urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas; 

Emite atestados e laudos para admissão ou nomeação de empregados, concessão de licenças, abono de faltas e outros; 

Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; 

Efetua outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

MÉDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA 

PRÉ-REQUISITOS: Curso superior específico (Clínico Geral) e registro no órgão da classe. 

RESPONSABILIDADE: Por materiais, equipamentos, aparelhos informações e documentos. 

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 horas semanais 

JORNADA DE TRABALHO: 12X36 (podendo ser diurno e noturno, bem como serem realizadas em feriados e finais de semana). 

CARGA HORÁRIA MENSAL: 200 horas 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Prestar atendimento de Urgência e Emergência a pacientes em demanda espontânea, responsabilizando-se 

integralmente pelo tratamento dos mesmos, o que pode incluir procedimentos tais como: suturas, drenagens e passagem de cateteres; 

Realizar triagem dos casos clínicos identificando os que requerem maior atenção da equipe de saúde; integrar a equipe multiprofissional de 

trabalho, respeitando e colaborando no aperfeiçoamento de normas e procedimentos operacionais; Contatar a Central de Regulação Médica 

para colaborar com a organização e regulação do sistema de atenção à urgências; Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento 

técnico científico da Unidade de Urgência e Emergência; Promover incremento na qualidade do atendimento médico, melhorando a relação 

médico-paciente e observando preceitos éticos. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

Examinar o paciente, palpando ou utilizando instrumentos especiais para determinar o diagnóstico ou, sendo necessário, requisitar exames 

complementares e encaminhá-lo ao especialista;  

Registrar a consulta médica, anotando em prontuário próprio a queixa, os exames físicos e complementares, para efetuar a orientação 

adequada;  

Analisa e interpreta resultados de exames de Raio X, bioquímicos, hematológicos e outros, comparando-os com os padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico;  

Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem observados, para conservar 

ou restabelecer a saúde do paciente; 

Emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender as determinações legais; 

Participar de programas de saúde pública, acompanhando a implantação e avaliação dos resultados, assim como a realização em conjunto 

com equipe da unidade de saúde, ações educativas de prevenção às doenças infecciosas, visando preservar a saúde do município;  

Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional.  

Colabora na limpeza e organização do local de trabalho; 

Efetua outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino Fundamental (séries iniciais), preferencialmente completo. Carteira de habilitação na categoria “B” ou superior. 

RESPONSABILIDADE: Por veículos. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz veículos automotores como carros e caminhonetes, manipulando os comandos de marcha e direção, 

conduzindo o veículo no trajeto ou itinerário previsto, de acordo com as regras de trânsito, para o transporte de servidores. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS 

-Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, e testando freios e parte elétrica, certificando-

se de suas condições de funcionamento; 

-Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a chefe da manutenção; 

-Dirige o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais indicados; 

-Porta os documentos do veículo e zela pela sua conservação; 

-Controla o transporte, orientando a sua arrumação no veículo para evitar acidentes; 

-Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais; 

-Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; 

-Colabora com a limpeza dos veículos, mantendo-os apresentáveis; 

-Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino Fundamental (séries iniciais), preferencialmente completo. Carteira de habilitação na categoria “D” ou superior. 

RESPONSABILIDADE: Por veículos de carga e/ou transporte. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz veículos automotores como caminhões, caminhonetes, ônibus e outros, manipulando os comandos de 

marcha e direção, conduzindo o veículo no trajeto ou itinerário previsto, de acordo com as regras de trânsito, para o transporte de cargas e/ou 

servidores. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

Vistoria o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo do cárter, e testando freios e parte elétrica, certificando-

se de suas condições de funcionamento; 

Informa defeitos do veículo, preenchendo ficha específica no almoxarifado, para ser encaminhada a chefe da manutenção; 

Dirige o veículo, manipulando os comandos e observando o fluxo de trânsito e a sinalização, para conduzi-los aos locais indicados; 

Porta os documentos do veículo e zela pela sua conservação; 

Controla a carga e descarga do material transportado, orientando a sua arrumação no veículo para evitar acidentes; 

Realiza o transporte de pedras, cascalho, mudas, areia, madeira e outros, sempre que se fizer necessário; 

Realiza o transporte de alunos às unidades escolares. 

Carrega e descarrega os materiais utilizados pelos profissionais; 

Recolhe o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da Prefeitura; 

Colabora com a limpeza dos veículos, mantendo-os apresentáveis; 

Executa outras tarefas correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino Fundamental (séries iniciais), preferencialmente completo. Carteira de habilitação na categoria “C” ou superior. 

RESPONSABILIDADE: Por máquinas e equipamentos. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Conduz máquinas montadas sobre rodas ou esteiras que servem para escavar, nivelar, aplainar ou compactar a terra 

e materiais similares. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS:  

Opera máquinas providas de pá mecânica ou caçamba, acionando os comandos necessários para escavar e mover terras, pedras, areia, 

cascalho e materiais similares; 

Opera máquinas de abrir canais de drenagem, acionando os comandos necessários; 

Opera máquinas providas de lâminas para nivelar solos, acionando os comandos para executar obras na construção civil, estradas e pistas; 

Opera máquinas providas de rolos compressores, acionando comandos para compactar e aplainar os materiais utilizados na construção nas 

estradas; 

Opera máquinas para estender camadas de asfalto ou de betume; 

Informa defeitos ou reparos a serem feitos na máquina, preenchendo ficha específica no almoxarifado para ser entregue ao chefe da 

manutenção; 

Executa a limpeza de bueiros, fossas, esterqueiras e outros; 

Faz a recuperação, conservação e readequação de estradas; 

Retira entulhos e terra, zelando pela limpeza e conservação da cidade; 

Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 

trabalho; 

Colabora na limpeza das máquinas, mantendo-as apresentáveis; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

PEDREIRO 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino Fundamental (séries iniciais), preferencialmente completo. 

RESPONSABILIDADE: Por materiais e ferramentas. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais similares, guiando-se por desenhos, esquemas e 

especificações, utilizando processos e instrumentos pertinentes ao ofício, para construir, reformar ou reparar prédios e obras similares. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

Assenta tijolos e outros materiais de construção, para edificar muros, paredes, abóbadas, chaminés e outras obras; 

Assentar tijolos de material refratário, para construir e fazer reparos; 

Constrói passeios nas ruas e meios fios; 

Reveste as paredes, muros e fachadas dos edifícios com argamassa de cimento, gesso ou material similar; 

Verifica as características da obra examinando a planta, estudando qual é a melhor maneira de fazer o trabalho; 

Mistura as quantidades adequadas de cimento, areia e água para obter argamassa a ser empregada no assento de alvejarias, tijolos, ladrilhos 

e materiais afins; 

Constrói alicerces, muros e demais construções similares, assentando tijolos ou pedras em fileiras ou seguindo o desenho e formas indicadas 

e unindo-os com argamassa; 

Reboca as estruturas construídas, atentando para o prumo e o nivelamento das mesmas; 

Faz as construções de “boca de lobo”, calhas com grades para captação de águas pluviais das ruas, com o auxílio do mestre de obras; 

Realiza trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes, reparando paredes e pisos, trocando telhas, 

aparelhos sanitários, manilhas e outros; 

Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 

trabalho; 

Colabora com a limpeza e organização do local que está trabalhando; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino fundamental (séries iniciais), preferencialmente completo.  

RESPONSABILIDADE: Por materiais e equipamentos. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Realiza trabalhos de limpeza em geral para manter as condições de higiene e conservação do local de trabalho. 

Exerce funções de conservação e manutenção dos prédios assegurando o asseio, o cumprimento do regulamento e a segurança. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

Limpa diariamente os móveis utilizando flanelas ou vassouras apropriadas; 

Limpa as salas de aula, paredes, portas, janelas, banheiros, corredores, mesas, carteiras e pisos de todas as dependências do prédio, 

utilizando água e produtos apropriados; 

Prepara e serve o lanche e/ou cafezinho, quando necessário; 

Retira o lixo das lixeiras e o coloca em local apropriado para recolhimento; 

Limpa lixeiros e demais objetos das salas, corredores e banheiros; 

Lava e seca os vidros das portas e janelas; 

Verifica ao final do expediente, se as janelas estão fechadas; 

Reúne e amontoa a poeira, fragmentos e detritos espalhados pelo pátio, que causem incomodo ou ofereçam perigo aos servidores, 

empregando ancinho e outros instrumentos apropriados para recolhê-los; 

Auxilia na remoção de móveis de uma sala para outra ou de local para outro, quando solicitado; 

Efetua o controle dos gêneros alimentícios necessários ao preparo da merenda, recebendo-os e armazenando-os de acordo com as normas e 

instruções estabelecidas, para obter melhor aproveitamento e conservação dos mesmos; 

Seleciona os ingredientes necessários ao preparo das refeições, separando-os e medindo-os de acordo com o cardápio do dia, para facilitar a 

utilização dos mesmos; 

Prepara as refeições, lavando, descascando, cortando, temperando, refogando, assando ou cozendo alimentos diversos de acordo com 

orientação superior, para atender ao programa alimentar estabelecido; 

Lava e seca louças, talheres e utensílios empregados no preparo das refeições, providenciando sua lavagem e guarda, para deixá-los em 

condições de uso imediato; 

Zela pela conservação dos equipamentos, ferramentas e máquinas utilizadas, observando as normas de segurança e conservação, para obter 

melhor aproveitamento; 

Recebe orientação do seu superior imediato, trocando informações sobre os serviços e as ocorrências, para assegurar a continuidade do 

trabalho; 

Zela pela conservação e limpeza das dependências internas e externas do local de trabalho; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 

TÉCNICO DESPORTIVO 

PRÉ-REQUISITOS: Curso Superior em Educação Física nível Bacharelado, registro no órgão de classe portando carteira do registro. 

RESPONSABILIDADE: Por materiais, informações, documentos e equipamentos. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais. 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Promove a prática da ginástica e outros exercícios físicos e jogos em geral, entre estudantes e outras pessoas 

interessadas, ensinando-lhes os princípios e regras técnicas, para possibilitar-lhes o desenvolvimento harmônico do corpo e a manutenção de 

boas condições físicas e mentais, disposição para prestação de serviços extraordinários, mediante a compensação de horas trabalhadas. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- Organizar, supervisionar e coordenar jogos e eventos esportivos; 

- Participar de comissões técnicas correlatas ao cargo; 

- Planejar, organizar e supervisionar projetos na área esportiva; 

- Elaborar programas de treinamento das diversas modalidades desportivas; 

- Coordenar e assessorar as atividades dos centros esportivos do Município; 

- Elaborar boletins, regulamentos, questionários e outros documentos na área de esportes; 

- Realizar vistorias nos locais de competições, preparar os locais de jogos e competições,  

- verificar número de árbitros necessários, e demais variáveis necessárias à atividade; 

- Ministrar e/ou coordenar aulas, cursos, seminários e treinamentos na área de esporte; 

- Avaliar o desenvolvimento e crescimento das atividades desportivas nos centros esportivos; 

- Disseminar o hábito da atividade física; 

- Educar os movimentos, desenvolver a força, aumentar a flexibilidade e prevenir atrofias musculares; 

- Auxiliar no tratamento de indivíduos portadores de deficiência física, de necessidades especiais e idosos conforme programas específicos 

incentivados pelo município; 

- Organizar grupos esportivos e recreativos; 

- Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de atuação; 

- Desempenhar outras atividades correlatas. 

COMPETÊNCIAS PESSOAIS 

1.Possuir autocontrole e equilíbrio emocional; 

2.Ser responsável e disciplinado; 

3.Ser dinâmico e criativo; 

4.Demonstrar comprometimento; 

5.Possuir capacidade de liderança; 

6.Possuir habilidades de inovação; 

7.Possuir resistência física e respeitar os limites desta; 

8.Demonstrar rapidez de percepção; 

9.Possuir habilidade de lidar com situações adversas; 
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10.Demonstrar habilidade para lidar com frustrações; 

11.Ter habilidade de trabalhar em equipe; 

12.Comunicar-se de forma clara e eficiente; 

13.Demonstrar visão sistêmica e holística; 

Observar os preceitos éticos da profissão. 

VIGIA 

PRÉ-REQUISITOS: Ensino fundamental (séries iniciais), preferencialmente completo. 

RESPONSABILIDADE: Por materiais e equipamentos. 

CARGA HORÁRIA: 40 Horas Semanais 

DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exerce a vigilância do pátio e instalações da Prefeitura bem como dependências escolares, percorrendo-os 

sistematicamente e inspecionando suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de pessoas estranhas e outras anormalidades 

que atentem à segurança dos munícipes e de bens públicos. 

ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

Executa a ronda noturna nas dependências de edifícios e áreas adjacentes, verificando se portas, janelas, portões e outras vias de acesso 

estão fechados corretamente, examinando as instalações hidráulicas e elétricas e constatando irregularidades, para possibilitar a tomada de 

providências necessárias a fim de evitar roubos e prevenir incêndios e outros danos; 

Controla a movimentação de pessoas, veículos e materiais, vistoriando veículos, bolsas e sacolas, anotando o número dos mesmos, 

examinando os volumes transportados, conferindo notas fiscais e fazendo os registros pertinentes, para evitar desvio de materiais e outras 

faltas; 

Registra sua passagem pelos postos de controle, acionando o relógio de ponto, para comprovar a regularidade de sua ronda; 

Zelar pela limpeza e organização do local de trabalho; 

Executa outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 
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ADVOGADO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 

fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 

significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal 

e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, 

figuras de linguagem; Emprego do que e do se.  
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 

Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; 

Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão 

Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de 

Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas.  
Conhecimentos Específico: 

Direito Constitucional: Constituição: conceito, conteúdo e classificações. Poder constituinte originário e derivado. Aplicabilidade e eficácia das 

normas constitucionais. Interpretação das normas constitucionais.  Dos princípios fundamentais. Dos direitos e garantias fundamentais: dos 

direitos e deveres individuais e coletivos, dos direitos sociais, dos direitos de nacionalidade, dos direitos políticos. Do mandado de segurança. 

Da organização do Estado: da organização político-administrativa; da União; dos Estados Federados; dos Municípios: organização, 

competência e responsabilidades; da intervenção do Estado no Município. Da repartição das competências. Do Poder Legislativo: composição 

e atribuições; do processo legislativo; da fiscalização; do Tribunal de Contas. Do Poder Executivo. Do Poder Judiciário: do Supremo Tribunal 

Federal; do Superior Tribunal de Justiça; dos Tribunais e juízes dos Estados; das funções essenciais à justiça. Do controle da 

constitucionalidade: controle difuso e concentrado; Ação Declaratória de Constitucionalidade, Ação Direta de Inconstitucionalidade, Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental, Inconstitucionalidade por Omissão e Mandado de Injunção; o controle de constitucionalidade das 

leis municipais. Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

Direito Administrativo: Princípios constitucionais e infraconstitucionais do Direito Administrativo. Administração Pública: conceito, estrutura, 

poderes e deveres do administrador público. Administração Pública direta e indireta. Agências Reguladoras. Controle da Administração 

Pública. Ato administrativo: conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies; discricionariedade e vinculação; extinção dos atos 

administrativos: invalidação e revogação; controle jurisdicional. Poderes da administração: Poder vinculado, discricionário, hierárquico, 

disciplinar e regulamentar. Poder de polícia. Bens públicos: regime jurídico e classificação; formas de utilização, concessão, permissão e 

autorização de uso; desafetação e alienação. Desapropriação: conceito. Desapropriação por utilidade pública, necessidade pública, interesse 

social. Indenização. Desapropriação indireta. Limitações administrativas. Função social da propriedade. Processo Administrativo. Serviços 

públicos: conceito, classificação, regulamentação, formas e competência de prestação; concessão e autorização dos serviços públicos; 

parcerias público-privadas (Lei n.º 11.079/2004). Agentes públicos. Servidores públicos: conceito, categorias, direitos e deveres; regime 

jurídico. Cargo, emprego e função: normas constitucionais, provimento, vacância. Responsabilidades dos agentes públicos: civil, administrativa 

e criminal. Processo administrativo disciplinar. Regime previdenciário do servidor público. Concurso público. Licitações e contratos na 

administração pública. Responsabilidade Extracontratual do Estado. Responsabilidade pelos atos danosos praticados pelos agentes públicos. 

Responsabilidade pela omissão ou deficiência de serviço. Excludentes de responsabilidade. Responsabilidade civil pessoal dos agentes 

públicos. Improbidade administrativa. Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967. 

Direito Civil: Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro: vigência, aplicação da lei no tempo e no espaço, integração e interpretação. 

Das pessoas naturais e jurídicas: Personalidade, Capacidade. Pessoas jurídicas de direito público e privado. Do domicílio. Dos bens: 

classificação. Fatos jurídicos. Do negócio jurídico: classificação, elementos, validade e defeitos. Do ato jurídico lícito e ilícito. Da prescrição e 

da decadência. Das obrigações e suas modalidades. Adimplemento e extinção das obrigações. Inadimplemento das obrigações. Dos contratos: 

dos contratos em geral. Das espécies de contratos: compra e venda; troca ou permuta; empréstimo; locação. Da responsabilidade civil. Posse: 

conceito, classificação, aquisição, perda, efeitos e proteção. Propriedade: função social da propriedade, espécies, aquisição e perda. 

Usucapião. Lei de Registros Públicos. 

Direito Processual Civil: Princípios constitucionais do processo. Das normas fundamentais e da aplicação das normas do Processo Civil. Da 

competência. Das partes e dos procuradores. Da intervenção de terceiros: da assistência, do litisconsórcio, da denunciação da lide, do 

chamamento ao processo, do incidente de desconsideração da personalidade jurídica, do Amicus Curiae. Do Juiz e dos Auxiliares da Justiça. 

Dos Atos Processuais: da forma, do tempo e do lugar dos atos processuais: da forma dos atos processuais; do tempo e do lugar dos atos 

processuais; dos prazos. Da comunicação dos Atos Processuais: citação e intimação. Da tutela provisória: tutela de urgência e tutela de 

evidência. Da formação, da suspensão e da extinção do processo. Parte Especial: Do procedimento comum: da petição inicial; da 

improcedência liminar do pedido; da audiência de conciliação ou de mediação; da contestação; da reconvenção; da revelia; do julgamento 

conforme o estado do processo; da audiência de instrução e julgamento; das provas; da sentença e da coisa julgada; da liquidação de 

sentença. Do cumprimento da sentença: disposições gerais; do cumprimento de sentença que reconheça a exigibilidade de obrigação de pagar 

quantia certa pela fazenda pública. Dos procedimentos especiais: das ações possessórias; dos embargos de terceiro; da ação monitória. Dos 

procedimentos de jurisdição voluntária: das disposições gerais; da notificação e da interpelação. Do processo de execução: da execução em 

geral. Das diversas espécies de execução: disposições gerais; da execução das obrigações de fazer e não fazer; da execução por quantia 

certa; da execução contra a fazenda pública. Dos embargos à execução. Da ordem dos processos e dos processos de competência originária 

dos tribunais: disposições gerais; do conflito de competências; da ação rescisória; do incidente de resolução de demandas repetitivas; da 

reclamação. Dos recursos.  

Direito Tributário: Sistema constitucional tributário. Princípios constitucionais tributários. Repartição constitucional de receitas tributárias. 

Conceito de tributo. Espécies de tributos. Natureza jurídica específica dos tributos. Competência tributária. Imunidades. Fontes do direito 

tributário. Obrigação tributária: disposições gerais; fato gerador; capacidade tributária ativa e passiva; sujeição passiva tributária: contribuinte; 
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responsável tributário; substituição tributária; responsabilidade tributária: pessoal, dos sucessores e de terceiros. Denúncia espontânea. Crédito 

tributário: lançamento e suas modalidades; revisão do lançamento; suspensão, extinção e exclusão; garantias e privilégios; preferências. 

Administração tributária: fiscalização, dívida ativa, certidões. Processo administrativo tributário. Processo judicial tributário: execução fiscal; 

ação anulatória de débito fiscal; ação de repetição de indébito; ação de consignação em pagamento; ação declaratória; medida cautelar fiscal; 

mandado de segurança. Tributos de competência municipal.  

Direito Financeiro: Princípios do direito financeiro. O orçamento público: princípios orçamentários; Leis orçamentárias; fiscalização 

orçamentária; Lei de Responsabilidade Fiscal. Receita Pública: conceito; classificação das receitas públicas; aplicação da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Despesa Pública: conceito; classificação; aplicação da Lei de Responsabilidade Fiscal.  
ANALISTA FISCAL DE TRIBUTOS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 

fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 

significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal 

e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, 

figuras de linguagem; Emprego do que e do se.  
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 

Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; 

Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão 

Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de 

Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas.  
Conhecimentos Específico: Noções de Direito Constitucional – Os Poderes do Estado e as respectivas funções. Formas de Estado. Formas 

e sistemas de governo. Teoria Geral da Constituição. Controle de constitucionalidade no Direito Brasileiro. Princípios fundamentais da 

Constituição da República Federativa do Brasil. Direitos e Garantias Fundamentais. Organização do Estado Brasileiro. Organização dos 

Poderes. Finanças Públicas. Ordem econômica e financeira. Noções de Direito Administrativo - Administração Pública: espécies, formas e 

características. Princípios da Administração Pública. Teoria geral da função pública. Espécies de regimes jurídicos, sua natureza e 

características. O servidor público e a Constituição Federal de 1988. Regime jurídico da licitação e dos contratos. Administração: análise da 

legislação; obrigatoriedade, dispensa, inexigibilidade e vedação de licitação; procedimentos, anulação e revogação; modalidades de licitação. 

Teoria geral do Ato Administrativo: conceitos, classificação, espécies, elementos, requisitos e atributos do ato administrativo: o ato 

administrativo e os direitos dos administradores. Poderes administrativos. Controle da Administração Pública: espécie de controle e suas 

características; seus efeitos na prestação dos serviços públicos. Controle da Administração Pública: conceito, tipos, forma - controle externo, 

controle interno, controle parlamentar, controle social, controle jurisdicional. Responsabilidade Civil da Administração. Direito Tributário - 

Conceito. Princípios. Normas gerais. Obrigação tributária: elementos constitutivos e espécies. Fato gerador. Sujeitos ativos e passivos. Crédito 

tributário: natureza, lançamento, suspensão, extinção e exclusão. Sistema Tributário Nacional: Princípios constitucionais tributários. Repartição 

constitucional de competências tributárias. Fundos de Participação. Limitações ao poder de tributar e Renúncias de receitas. Impostos da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. Administração tributária. Processo tributário. Prescrição e decadência. Competência. 

Vigência. Solidariedade. Capacidade tributária. Domicílio. Responsabilidade. Dívida ativa. Lei Complementar Federal n.º 123/2006 – Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte. Noções de Direito Civil - A empresa, o empresário e o estabelecimento 

empresarial, nome empresarial. Empresário individual. Sociedades empresárias e simples: conceito, ato constitutivo, personalidade jurídica, 

contrato social, classificação e tipos de sociedades, direitos, deveres e responsabilidades dos sócios, administração e gerência. Sociedade 

limitada. Sociedades por ações. Registro público de empresas. Contratos comerciais: compra e venda mercantil, alienação fiduciária em 

garantia, arrendamento mercantil, concessão e representação comercial, franquia mercantil, cartões de crédito. Aquisição da propriedade 

imóvel: registro de imóveis, acessão física, compra e venda. Direitos Reais sobre bens imóveis: enfiteuse, servidões, uso, usufruto e habitação, 

do direito do promitente comprador. Cessão de direitos de bens imóveis. Noções de Direito Penal – Crimes contra a fé pública; crimes contra a 

administração pública; crimes de responsabilidade dos servidores públicos; crimes de abuso de autoridade – Lei n.º 4.898/65 e alterações; 

enriquecimento ilícito; Lei de Improbidade – Lei n.º 8.429/92 e alterações; crimes contra a ordem tributária - Lei n.º 8.137/90 e alterações; Lei 

Contra o Sistema Financeiro. VII Auditoria Contábil/Fiscal - Auditoria: Conceito. Auditoria Interna e Auditoria Independente. Procedimentos de 

Auditoria. Papéis de Trabalho. Fraude e erro. Planejamento de Auditoria. Relevância. Risco de Auditoria. Supervisão e Controle de Qualidade. 

Avaliação dos Controles Internos. Avaliação do Sistema Contábil. Aplicação de procedimentos de Auditoria. Amostragem estatística em 

auditoria. Estimativas Contábeis. Transações com partes relacionadas. Relatório Circunstanciado. Normas de Auditoria Independente. Normas 

de Auditoria Interna. Ética profissional em Auditoria. Contabilidade Geral - Contabilidade geral: conceito, noções básicas, objeto, finalidade, 

usuários e funções. Patrimônio: conceito, bens, direitos e obrigações. Equação patrimonial, origem e aplicação de recursos. Conceitos 

contábeis básicos: contas, lançamentos, método das partidas dobradas. Balanço patrimonial: apresentação e composição. Apresentação da 

demonstração do resultado. Tipos de sociedades.   
AUXILIAR DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 

fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 

significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês.  
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 

problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de 

comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três 

simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, 

fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, 

resolução de problemas.  
Conhecimentos Específico: Processo Saúde-doença. Promoção de Saúde: conceitos e estratégias. Educação para Saúde: conceitos e 

técnicas. Conceitos de prevenção e controle de doenças bucais para indivíduos, família e comunidade. Anatomia e fisiologia do corpo humano. 

Principais problemas de saúde da população e meios de intervenção. Método epidemiológico / indicadores de saúde. Doenças transmissíveis e 
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não transmissíveis: conceitos e prevenção. Biossegurança em Odontologia. Bioética e ética profissional. Organização do ambiente de trabalho. 

Equipamentos e Instrumentais: nomenclatura, utilização, cuidados. Conservação e Manutenção de equipamentos odontológicos. Processos de 

limpeza, desinfecção e esterilização de instrumentais, equipamentos e ambientes odontológicos. Ergonomia: espaço físico, postura, posição de 

trabalho. Higiene Bucal: técnicas de escovação supervisionada, cuidados com aparelhos protéticos. Índices epidemiológicos utilizados em 

Odontologia. Preenchimento e controle de fichas clínicas, registros em Odontologia. Manejo de pacientes na clínica odontológica. Materiais 

odontológicos: nomenclatura, utilização, manipulação, armazenamento e controle de estoque. Utilização racional de fluoretos em Odontologia. 

Placa bacteriana: identificação, índices, fisiologia, patogenia, meios químicos e mecânicos utilizados para o seu controle. Principais problemas 

que afetam a saúde bucal: cárie, doença periodontal, má oclusão, lesões de tecidos moles – conceito, etiologia, evolução, transmissibilidade, 

medidas de promoção de saúde e prevenção da ocorrência das patologias. Radiologia odontológica: cuidados, técnicas de revelação. Código 

de Ética Profissional.  
AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 

fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 

significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas;  Concordâncias nominal e verbal; Pontuação; Uso dos porquês.  
Matemática: Números reais: operações, múltiplos e divisores, resolução de problemas; Conjunto dos números inteiros: operações e 

problemas; Conjunto dos números racionais: operações, representação decimal; Sistemas de medidas: sistema métrico decimal, unidades de 

comprimento, área, volume e massa, unidades usuais de tempo; geométrica, grandezas direta e inversamente proporcionais, regra de três 

simples e composta, porcentagem, juros simples e compostos; Cálculos algébricos: expressões algébricas, operações, produtos notáveis, 

fatoração, frações algébricas, cálculos com potências e radicais, expoentes fracionários e negativos, equações do primeiro e segundo grau, 

resolução de problemas.  
Conhecimentos Específico: Fundamentos de Enfermagem. Lei do exercício profissional. Ética e legislação profissional. Tratamento e 

assistência de enfermagem em: clínica médica, emergências, clínica médico-cirúrgica, pediatria, psiquiatria, ginecologia e obstetrícia, 

neonatologia. Doenças infecto-parasitárias. Programa de imunização e rede de frios, conservação de vacinas, esquema básico de vacinação, 

vias de administração. Políticas Públicas de saúde. Saúde do idoso. Procedimentos técnicos relacionados ao conforto e à segurança do 

paciente: higiene, massagem de conforto, posições para exames, transporte do paciente e paciente terminal. Técnicas básicas: sinais vitais, 

medicação, coleta de material para exames, técnicas de curativo, crioterapia e termoterapia, nebulização, oxigenoterapia e sondagens. 

Controle de infecção hospitalar: assepsia e antissepsia, esterilização, controle e prevenção de infecção hospitalar. Atuação do técnico de 

enfermagem na unidade de: clínica médica, cirúrgica, pré e pós-operatório, emergências, hemorragia, envenenamento, choque, queimaduras, 

insuficiência respiratória e ressuscitação cardiopulmonar. Saúde da mulher: gravidez e suas complicações, parto e suas complicações, 

assistência do puerpério e suas complicações, prevenção do câncer cérvico-uterino e mama, planejamento familiar. Sistema Único de Saúde, 

Leis Orgânicas de Saúde (Lei 8080/90 e 8142/90), Decreto 7.508 de 28 de Junho 2011. Pacto do SUS. Conceitos da Atenção Primária em 

Saúde. Política Nacional de Humanização; Normas e Diretrizes da Estratégia Saúde da Família. Modelos Assistenciais.  
AUXILIAR DE OBRAS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo).  

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo.  
AUXILIAR OPERACIONAL – CENTRO, AUXILIAR OPERACIONAL - DISTRITO DE MARAJÓ/PALMITAL, AUXILIAR OPERACIONAL - 

DISTRITO DE PALMITÓPOLIS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo).   
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo.  
CONTADOR 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 

fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 

significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal 

e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, 

figuras de linguagem; Emprego do que e do se.  
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 

Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; 

Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão 

Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de 
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Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas.  
Conhecimentos Específico:  

Contabilidade Geral: Estrutura Conceitual Básica da Contabilidade; Sistematização e contabilização das operações comerciais; 

Sistematização e contabilização das operações financeiras; Critérios de Avaliação de Ativos e Passivos; Depreciação, amortização e exaustão; 

Provisões; Reservas; Reavaliação; Demonstrações Contábeis obrigatórias – Lei 6404/76 e alterações; Método do custo de aquisição; Método 

da Equivalência Patrimonial; Demonstrações Contábeis adicionais para investidores; Pronunciamentos Contábeis – CPC; Normas Brasileiras 

de Contabilidade – NBC-Técnicas; Publicações das demonstrações Contábeis; Demonstrações financeiras consolidadas;  

Análise Econômico-Financeira: Elementos fundamentais para análise das demonstrações financeiras. Objetivo de análise de balanço; 

Técnicas de análise de balanço. Padronização das demonstrações. Avaliação do desempenho empresarial. Mecânica e analise dos índices 

financeiros. Análise através de índices. Descrição detalhada dos índices. Índice padrão. Análise horizontal/vertical. Tópicos especiais de 

análise de balanço. Índices de prazos médios: a dinâmica da empresa. Análise do capital de giro; Alavancagem financeira e as diversas taxas 

de retorno. Análise da gestão do lucro; Integração das técnicas de análise. Capital: investimento operacional em giro e capital de giro. Gestão 

dos investimentos no giro dos negócios.  

Contabilidade De Custos: Terminologia contábil e de custos. Princípios de avaliação de estoques. Classificação e nomenclatura de custos. 

Esquema básico da contabilidade de custos. Custeio por absorção. Custeio Baseado em Atividades. Custos para controle e gestão de 

negócios e decisão. Orçamento empresarial. Implantação de sistemas de custos.  

Contabilidade Pública: Registros contábeis de operações típicas em unidades orçamentárias ou administrativas (sistemas: orçamentário, 

financeiro, patrimonial e de compensação). Inventário: material permanente e de consumo. Balanço e demonstrações das variações 

patrimoniais exigidas pela Lei n.º 4.320/1964. Auditoria no setor público: princípios, normas técnicas, procedimentos, avaliação de controles 

internos, papéis de trabalho, relatórios e pareceres. Orçamento público. Princípios orçamentários. Diretrizes orçamentárias. Processo 

orçamentário. Métodos, técnicas e instrumentos do orçamento público; normas legais aplicáveis. Receita pública: categorias, fontes, estágios; 

dívida ativa. Despesa pública: categorias, estágios. Suprimento de fundos. Restos a pagar. Despesas de exercícios anteriores.  

Licitação Pública: Lei 8.666/1993 - Lei de Licitações e Contratos; modalidades, dispensa e inexigibilidade. Pregão. Contratos e compras. 

Convênios e termos similares. Lei de responsabilidade fiscal. Lei do Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária 

Anual.  

COVEIRO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo).   
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo.  
ELETRICISTA DE VEÍCULOS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo).   
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo.  
ENFERMEIRO PLANTONISTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 

fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 

significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal 

e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, 

figuras de linguagem; Emprego do que e do se.  
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 

Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; 

Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão 

Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de 

Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas.  
Conhecimentos Específico: Sistema Único de Saúde (Legislações e Portarias). Planejamento em saúde; Código de Ética dos Profissionais 

de Enfermagem; Política Nacional de Atenção Básica; Diretrizes do Núcleo de Apoio à Saúde da Família (NASF); Prevenção e Promoção a 

Saúde; Política Nacional de Humanização; Atividades de Capacitação em Serviço; Aleitamento Materno; Biossegurança nas Ações de Saúde; 

Ações de enfermagem na promoção da Saúde infantil; Parâmetros de crescimento e desenvolvimento infantil nas diferentes faixas etárias; 

Assistência de enfermagem à criança com diarreia aguda e desidratação; Transtornos mais comuns na infância; Saúde da Mulher: Assistência 

de enfermagem no pré–natal; Distúrbios ginecológicos da puberdade até o climatério; Sexualidade da mulher e autocuidado; Saúde da Mulher 

no curso da vida; Doenças crônicas não transmissíveis: Educação para o auto–cuidado; Tratamento de feridas; Cuidados com o paciente 

portador de patologias da vias respiratórias; Infecção das vias aéreas superiores; pneumonia; DPOC; Assistência a pacientes com distúrbios 
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cardíacos: angina; infarto do miocárdio; pericardite; O processo de envelhecimento nos aspectos fisiológicos, sociais e patológicos; Vigilância 

em Saúde; Perfil epidemiológico da comunidade; Sistemas de Informação em Saúde; Enfermagem Perioperatória; Enfermagem em urgência e 

emergência: Controle do choque hipovolêmico; envenenamento; ferimentos; hipotermia e hipertermia; medidas de ressuscitação em 

emergência; prioridades e princípios do tratamento de emergência; controle de hemorragia; abuso de substâncias químicas. 

ENGENHEIRO CIVIL 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 

fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 

significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal 

e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, 

figuras de linguagem; Emprego do que e do se.  
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 

Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; 

Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão 

Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de 

Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas.  
Conhecimentos Específico: Conhecimento e procedimentos de construção de estradas de rodagem, vias públicas, obras de abastecimento 

de água, drenagem, irrigação e saneamento urbano e rural. Processos de aprovação de projetos, qualidade e segurança de obras, vistorias, 

perícias, avaliações, arbitramentos e laudos técnicos. Normas e documentação técnica, processos licitatórios de obras e serviços de 

engenharia, infração a normas e posturas municipais, desmembramentos, loteamentos, abertura de ruas. Noções de estruturas, saneamento e 

meio ambiente (redes de esgoto, estação de tratamento de esgoto, lagoas de estabilização, abastecimento de água, limpeza urbana -

acondicionamento, coleta, transporte, destinação final do lixo). Poluição do meio ambiente. Arquitetura e urbanismo. Geologia e geotécnica. 

Materiais de construção, técnicas de construção, organização de canteiro de obras, solos. Planejamento, Orçamentação e Controle de Projetos 

e Obras. Patologia na Construção Civil. 

GARI 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo). 

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo.  
LAVADOR DE VEÍCULOS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo).  

Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo.  
MECÂNICO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo).   
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo.  
MÉDICO 20H 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 

fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 

significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal 

e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, 

figuras de linguagem; Emprego do que e do se.  
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 

Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; 

Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão 
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Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de 

Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas.  
Conhecimentos Específico: Ética Médica. Antibioticoterapia; Anemias; Hipertensão arterial; Diabetes; Parasitoses intestinais; 

Esquistossomose; Cefaléias; Febre de origem indeterminada; Diarréias; Úlcera péptica; Hepatite; Hipertireoidismo; Hipotireoidismo; 

Insuficiência cardíaca; Alcoolismo; Doenças sexualmente transmissíveis; Cardiopatia isquêmica; Arritmias cardíacas; Doença pulmonar 

obstrutiva crônica; Dor torácica; Dor lombar; Ansiedade; Asma brônquica; Pneumonias; Tuberculose; Hanseníase; Leishmaniose; AIDS; 

Infecção Urinária; Enfermidades bucais; Epilepsia; Febre reumática; Artrites; Acidentes por animais peçonhentos; Micoses superficiais; 

Obesidade; Dislipidemias. Sistema Único de Saúde (SUS): conceitos básicos; regulamentação do atendimento médico, direitos e 

responsabilidades do médico. 

MÉDICO CLINICO GERAL PLANTONISTA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 

fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 

significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal 

e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, 

figuras de linguagem; Emprego do que e do se.  
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 

Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; 

Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão 

Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de 

Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas.  
Conhecimentos Específico: Ética Médica. Gastroenterocolites agudas infecciosas epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico 

específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Desidratação na síndrome diarréica, epidemiologia; manifestações clínicas; 

diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Hidratação parenteral, composição das soluções eletrolíticas síndromes 

abdominais agudas na criança; no recém nascido; no lactente. Epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico 

diferencial; tratamento e profilaxia. Traumatismo abdominal epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico 

diferencial; tratamento. Obstrução intestinal na criança, epidemiologia; manifestações clínicas; diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; 

tratamento e profilaxia. Infecções das vias aéreas superiores; pneumonias e broncopneumonias, epidemiologia; manifestações clínicas; 

diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Insuficiência respiratória epidemiologia; manifestações clínicas; 

diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento. Asma brônquica, estado de mal asmático, epidemiologia; manifestações clínicas; 

diagnóstico específico; diagnóstico diferencial; tratamento e profilaxia. Sistema Único de Saúde (SUS): conceitos básicos; regulamentação do 

atendimento médico, direitos e responsabilidades do médico. 

MOTORISTA DE VEÍCULOS LEVES 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo).   
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específico: Noções de limpeza e higiene. Noções de Primeiros Socorros. Legislação de Trânsito: Novo Código de Trânsito 

Brasileiro. Normas Gerais de Circulação e Conduta; Do Cidadão. Da educação para o trânsito. Da sinalização de trânsito. Das infrações. Dos 

crimes de Trânsito. Direção Defensiva e Inspeção e cuidados com os veículos. Noções de mecânica de veículos. Ética profissional. 

MOTORISTA DE VEÍCULOS PESADOS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo).   
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específico: Conhecimentos básicos de mecânica, eletricidade, manutenção e conservação de veículos. Direção defensiva. 

Código de Trânsito brasileiro: disposições preliminares, normas gerais de circulação e conduta, condução de veículos por motoristas 

profissionais, pedestres e condutores de veículos não motorizados, cidadão, educação para o trânsito, sinalização de trânsito, infrações, 

penalidades, medidas administrativas, crimes de trânsito. Comportamento no trabalho.     

OPERADOR DE MÁQUINAS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo).   
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 
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comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo. 

Conhecimentos Específico: Conhecimentos básicos de mecânica, eletricidade, manutenção e conservação de veículos. Direção defensiva. 

Código de Trânsito brasileiro: disposições preliminares, normas gerais de circulação e conduta, condução de veículos por motoristas 

profissionais, pedestres e condutores de veículos não motorizados, cidadão, educação para o trânsito, sinalização de trânsito, infrações, 

penalidades, medidas administrativas, crimes de trânsito. Comportamento no trabalho.     

PEDREIRO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo).   
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo. 

SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo).   
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo. 

TÉCNICO DESPORTIVO 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Gêneros e Tipologias textuais; Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e 

fonema, sílaba, encontros vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, 

significação das palavras, sentido conotativo e denotativo); Funções sintáticas,  Sintaxe (coordenação e subordinação); Concordâncias nominal 

e verbal; Regências Verbal e Nominal; Emprego de sinal indicativo de crase; Pontuação; Literatura Brasileira: prosa e poesia, autores e obras, 

figuras de linguagem; Emprego do que e do se.  
Matemática: Números Reais; Números Complexos; Sistemas lineares; Matrizes e Determinantes; Polinômios; Equações e Inequações 

Exponenciais. - Medidas de Área; Medidas de Volume; Medidas de Grandezas Vetoriais; Trigonometria. Função Afim; Função Quadrática; 

Função Polinomial; Função Exponencial; Função Logarítmica; Função Trigonométrica; Função Modular; Progressão Aritmética; Progressão 

Geométrica. Geometria Plana; Geometria Espacial; Geometria Analítica; Geometrias não-euclidianas. Análise Combinatória; Binômio de 

Newton; Probabilidade; Estatística, Matemática Financeira; Frações, Porcentagem e Resolução de Problemas.  
Conhecimentos Específico: Benefícios da prática de esportes. Contextualização sócio–cultural da prática desportiva. Desenvolvimento motor 

e aprendizagem motora. Corporeidade e motricidade; Atividade física, saúde e qualidade de vida. Políticas Públicas (lazer e esporte). 

Atividades de recreação e lazer. Esportes coletivos e individuais; Atividades rítmicas e expressivas; Metodologia do treinamento desportivo. 

Compreensão do desenvolvimento motor. Legislação esportiva. Lesões esportivas. Segurança Esportiva. Treinamento desportivo. Primeiros. 

Conhecimento sobre Aptidão Física. Influência das Atividades Físicas e Recreativas na Melhoria da Qualidade de Vida. Esportes (regras 

oficiais), Atividade motora adaptada; Cinesiologia; Fisiologia do exercício; Cineantropometria; Atividades físicas para grupos especiais; 

Treinamento físico e desportivo; Socorros e urgências em esportes e lazer; Planejamento e prescrição da atividade física; Benefícios da prática 

de esportes; Contextualização sócio–cultural da prática desportiva; Políticas Públicas (lazer e esporte). 

VIGIA 

Língua Portuguesa: Análise e interpretação de texto (compreensão global; ponto de vista do autor; ideias centrais desenvolvidas em cada 

parágrafo, inferências); Elementos de coesão e coerência textual; Ortografia Oficial (acentuação gráfica, letra e fonema, sílaba, encontros 

vocálicos e consonantais, dígrafos); Emprego das classes de palavras; Semântica (sinônimos e antônimos, significação das palavras, sentido 

conotativo e denotativo).   
Matemática: As quatro operações fundamentais; Conjuntos numéricos: números naturais, inteiros; Regra de três Simples; Medidas de 

comprimento; Medidas de massa; Medidas de tempo; Dados, tabelas e gráficos; Porcentagem. Resolução de problemas.  
Conhecimentos Gerais: Aspectos culturais, sociais, históricos e geográficos do município de Nova Aurora e do Estado do Paraná. 

Atualidades. Cenários políticos. Movimentos sociais. Trabalho, Previdência e outras questões sociais. Ciência, Tecnologia e Inovação. Meio 

Ambiente, Sustentabilidade e Aquecimento global. Desastres naturais e humanos. Arte e Cultura. Sociedade e comportamento. Guerras, 

conflitos e terrorismo.  
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ATESTO, para os devidos fins, que o(a)________________________RG _____________, goza de boas condições de saúde, 

estando APTO (A) para realizar as prova de Aptidão Física a, integrante do Exame de Capacidade Física, no concurso público 

para o Município de Nova Aurora - PR, regulado pelo Edital nº .01/2019.   

 

(  ) Por se tratar de candidato do sexo feminino, ATESTO igualmente que a mesma não está em processo gestacional. 

(assinalar com “X” OBRIGATORIAMENTE NO CASO DE CANDIDATOS DO SEXO FEMININO). 

 

 

 

______________________, ___ de ____________de 2019. 

 

 

 

 

_______________________________________________ 

Assinatura/Carimbo do CRM do Médico 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Observações:  

I. Sugere-se ao candidato que imprima o presente modelo para apresentar ao médico; 

II. Sugere-se ao candidato apresentar cópia do Anexo III ao médico para que este possa expedir o atestado nos 

termos requeridos;  

III. O candidato deverá atentar-se para as disposições constantes no corpo do Edital quanto ao prazo de validade do 

atestado. 

ANEXO III DO EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2019 

MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA O TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 


